
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL.. CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 562/2014 Maceió, 23 de julho de 2014.

Exmo, Sr.

Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 

V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação n? 070/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. Marcus José de Oliveira Lopes, cujo objeto é a prorrogação de prazo 

Contratual.

A Sumula do Contrato em epígrafe foi publicado no Diário Oficial do Estado em 02 de julho de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o-P ro toco lo  5145/2014 -  C.l. N? 

11/2014-SU EN G , fis. 01 a 31.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE MEN 

Diretor Presidente

COSTA
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Origem: Destino: Data de emissão:
SUENG V.G.E 15/04/2014
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Senhor Vice Presidente,

Solicitamos a renovação do Contrato do Eng.° Marcus José de Oliveira 
Lopes, que expirar-se-á no próximo dia 20/05, dando continuidade a im
plantação do Banco de Dados da CASAL, e aos serviços de consultoria 
especializada para auxiliar os trabalhos de maior complexidade que são 
encaminhados a esta Superintendência, no que se refere a composição de 
custos, implantação de banco de preço da CASAL, condicionando a aplica
ção de preços em propostas orçamentárias, quando da ausência dos refe
ridos preços nos sistemas convencionais utilizados (SINAPI, ORSE etc), 
especificações de equipamentos e serviços de engenharia, pesquisa de 
preços no mercado local e nacional, elaboração de planilhas orçamentá
rias de maior complexidade, análise de propostas de preços e planilhas o r-. 
çamentárias de maior relevância objetivando disseminar o conhecimento 
específico com os engenheiros recém-contratados e dar maior celeridade 
aos processos que tramitam nesta Unidade.

íng.° Civil Luiz Emanuel de França Costa 
Superintendente de Engenharia
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO nO. 070/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA 
LOPES.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATjANTE:—eOMPANHIA—OE SANEAMENTO "iDE -ALAGOAS“ -̂  ̂CASAL, Sociedade de
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada
na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL,
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 12.294.708/0001-81; neste ato,- representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARjO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, 
brasileiro, alagoano, divorciado, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00, RG Í52.653-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATAD^: MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro 
civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 -  SSP/AL, residente a Rua dláudio ramos, 431, Apt° 
702, Ponta Verde,j Maceió/AL, CEP 57035-020, doravante, denominada simplesjmente CONTRATADO.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da inexigibilidade de 
licitação, devidam|ente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base n|o artigo 25, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo no.00001827/2013 -  CASAL, C.I. N° 05/2013 -  
SUENG e S.C. 13̂ : 52, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condiçoes a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de 01 
(um) Engenheiro I Sênior para prestar os serviços de consultoria especializada de engenharia para 
auxiliar os trabalhos de maior complexidade referente a composição de custoà, implantação de banco 
de preços da casal, disseminando os conhecimentos específicos com os engenheiros recém contratados 
da Casal.

PARAGRAFO PR
Administrativo n° 
instruções, docurr 
não contrariá-lo

IMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
827/2013 -  CASAL, C.I. No 05/2013 -  SUENG e S.C. 00013452, com todas as suas 
entos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos seus termos, naquilo que

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: O presente contrato
tem valor global de R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais) e valor mensal de R$
5.950,00 (cinco milrnovecentos e-cinquenta reais).-------------------------------- *
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que o preço é fixo e irreajustável pelo 
prazo do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária......................................... 10200 -  SUENG
Grupo de Despesa................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..................................................................  303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO; O pagamento será efetuado no mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, de acordo com o número de dias trabalhados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA, Certidão de 
Regularidade Fiscal junto a Fazenda Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Sobre 0 valor total mensal incidirá o descon 
previstos em Lei.

^  Ç Í bialiobi
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

fÈ

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o CONTRATADO, descumpra qualquer disposição contratual, 
devidamente comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da 
pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato é irreajustável pelo período de 12 meses. Após este período, o 
valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA.

CLÁUSULAO U ART-A-=-D O-PR AZO -̂Q-P r-a z-O-d o-con t-ra t-o-est-á-p re-v-isto-sa r-a-0-1 (um) ano, podendo ser
prorrogado media ite  negociação entre as partes.

CLÁUSULA OUI^

A)

B)

C)

Receber na segunda- feira no período da manhã na sala da SUPOCE, os processos que deverão
ser trabalíi 
na segund
Cumprir 
08(oito) h 
inconsistêh
Colaborar 
estabeleclcji 
EstratégiÍICO

ados durante a semana, devendo o mesmo apresentar as 
3-feira subsequente.
xpediente na sala da SUPOCE, durante a semana em 02(dois) 
Dras de trabalho em conjunto com os colaboradores daque 
cia e/ou ajustes nas planilhas orçamentárias.
:om a equipe da SUPOCE na construção do banco de preços 
0 pelo gestor do contrato, tomando como base as 
da SUENG.

Elaborar p 
se refere
complemehtares;

TA -D A JORNADA DE TRABALHO: O Engenheiro Contratado deverá:

espostas aos processos

dias totalizando 
a unidade, para ajustar

da Casai, no prazo a ser 
metas do Planejamento

CLÁUSULA SEXTa  -  DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: O engenheiro contratado deverá 
prestar os seguint^es serviços:

A) Elaborar planilha de preços para serviços de saneamento básico no que se refere a

B) Analisar pilanilha de preços para serviços de saneamento básicò no que se refere a

C)

abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;
anilha de preços de alta complexidade para serviços de saneamento básico no que 
a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades

anilha de preços de alta complexidade para serviços de saneamento básico no que se
abastecimento
atares;

de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades
D) Analisar pl 

refere a 
compleme

E) Elaborar composiçãõ^ê custos unitários para serviços de saneamento básico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

F) Analisar composição de custo unitários para serviços de saneamento básico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

G) Elaborar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de saneamento 
básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

H) Analisar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de saneamento 
básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

I) Pesquisar no mercado local e nacional preços para serviços de saneamento básico no que se 
refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades 
complementares;

J) Auxiliar na implantação do banco de dados dos preços da Casal, tíQetivando compatibilizar os 
custos dos serviços com os preços praticados no mercado local, p^a serviços de \s9Tiea)3nento

»©reira
^ B / A L  2051 
MaL 1749
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básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

K) Dar consultoria técnica aos engenheiros recém contratados no tocante aos assuntos 
relacionados com planilhas de preços de engenharia, principalmente no tocante aos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário.

CLAUSULA SÉTIMA— O AS^ BRm i\CO ES^ O ^ O N T i»VTAT> O r-gãoTJbritrarões do CONTRATADO:

A)

B)

C)

Executar os;
Fornecer 
serviços obj 
Manter 
com a entid

PARAGRAFO UNÍ
CASAL ou a tercei 
contrato.

CO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, e 
ros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da exeò

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CASAL:

A)

B)

C)

D)

sePagar os
Acompanh 
presente c 
Analisar o 
estejam dç
Prover ao 
documentò 
e computac

recusa na sua exe 
0,2% (dois dédm y

serviços com zelo e dedicação;

representante da CASAL todas as informações e esclarecf: 
eto deste contrato; 
nte o período de vigência contratual todas as condições d 

ade de classe, iguais as apresentadas quando da Contratação

imentos a respeito dos 

e regularidade Fiscal e

^entualmente causado à 
ução dos serviços deste

rviços efetivamente prestados, no valor e prazos pactuados 
ar as atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO de acordo 
□ntrato;

produtos apresentados, com amplos poderes para rea l 
acordo com os termos estabelecidos ou que venham a ferir
profissional CONTRATADO, quando em suas dependêncià 

s, informações, bem como disponibilizar espaço físico e infre 
ional necessários ao desenvolvimento dos trabalhos.

CLAUSULA NONA -  DAS PENALIDADES: Atrasos não justificados para o 
:2Cução, garantida prévia defesa, sujeitará ao CONTRATÁD

s por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do mês co 
ada ocorrência dos serviços não executados, a partir da d 
ega dos serviços, podendo essa importância ser deduzida c

com o que estabelece o

sá-los, desde que não 
os interesses da CASAL;
s, acesso às pessoas, 
estrutura administrativa

início dos serviços ou a 
D a multa moratória de 
t respondente, por dia de 
ata estabelecida para a 
0 valor a ser pago pela

é limitada a 10% (dez por cento) do valor global deste

atraso, ou para c 
conclusão ou entr 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A multa acima 
contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global deste contrato, 
a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindi-lo unilateralmente e/ou 
aplicar as penaiidades cabíveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa do CONTRATADO, mediante prévia defesa, a 
CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor global deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
Superintendente de Engenharia LUIZ EMANUEL DE FRANÇA COSTA, mat. 0001398, CPF sob o n° 
133,411.624-53, irá gerir o presente contrato, zelando pelo seci cumprimento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência-A^ substituição do empregacio acima 
nomeado, por qualquer motivo, a gestão do presente contralfoM rá feita poraeu substituto.

'ereira
B̂/AL 2051 

Mat 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a)
b)

c)
d)

Infrigência de qualquer cláusula deste contrato; 

Atraso superior a 5 (cinco) dias corridos;

Em caso dp^falêncianoaxoncordata^xJa CONTRATADA;"

Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita 
da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da dASAL.

CLAUSULA DEC
explícitas serão deci 
demais regulamenta 
independente de si

MA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos OU situações não
ididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 è suas alterações e 
s e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte! integrante deste contrato, 

as transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão
dirimidas no foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegie do que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, § ■ 0  4*^ CLA.

ALVARO JOSÉ MEN^JES DA COSTA 
Diretor PresidenteeCASAL

TESTEMUNHAS:

fSMAR l^ BO A  
Vice-Presid^te de Gestão de Engenharia /CASAL

MARCUS p£\l OE OLIVEIRA LOPES 
P/ CONTR<\T/jDA









Casal

N' PROCESSO

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica.

Em, 1 4

Adv. tchison Alves Vieira
Assessor Especial da Presidência





y
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo no 5 1 4 5 /2 0 1 4  
In teressado: SUENG

A
SUENG,

A fim  de instrução procesual, solcitamos fazer a jun tada;

a) anuência do contratado;
b) Solicitação de com pra;
c) dotação orçam entária .

E m )(fe .0 4 .2 0 1 4 .

EDMI 
Advoga

IRA

ôSavonara de Moraes Pantaleáo Duda
Secretária da SUPEN

Casal Mat,'. 1659

C-- CO o

<ŝ Luiz Êmnuel de França Cosia
►e< £ng" Civil-CREA 020077214-7

C a s a l  Superaiteníende de Engenliaria 
Mal, i m





w .
C a sa l

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5145/2014

n»fc5l h ^

A SUENG,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

10200-SUENG.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
303.304- Serviços Técnicos Profissionais.

Em 22/04/2014.

Adm. Andreiza M á ^ a  Maia de Oliveira
Mat. 3006 - CEPLA N / SUDI-IO

Visto:
AQina-iMaf.A.Coutinlioçan)v
Gerente de Planejamento r  

e Análise Econômicv 
Mat. 1449 

GEPLAN / SU0Fr>
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C a sa l

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO:

N“ FOLiI a :



0



COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

At.; Eng° Osmar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Nesta oportunidade estamos apresentando nossa proposta de preço para os 
serviços de consultoria na área de engenharia, a fim de contribuir para dar 
maior celeridades aos processos, ao mesmo tempo transferir o conhecimento 
na solução dos problemas apresentados.
Consistirão como serviços desta proposta de consultoria, as seguintes 
atividades:

• Analise de planilha de custo;

• Elaboração de planilha orçamentária:

• Analise de composição de preço;

• Elaboração de composição de preço

• Assessoria na manutenção e atualização do sistema de custo.

Para remuneração dos serviços acima citados propomos o pagamento da 
quantia de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais) por mês, a 
serem pagos até o décimo dia útil do mês subseqüente ao dos serviços 
realizados.
Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para 
possíveis entendimentos.

Atencfp

Marcus José i 
Eng. Civil

mente,

l/ lA
liveira Lopes 

331 D/AL





V ,
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n': 5145/2014 

Interessado: SUENG.

Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

AGEFIN,

Para complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do reajuste de valor no 

Contrato n“ 70/2013.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/Atr29 de abril de 2014

PEREIRA
ADVOGÀ0O/ASJ U R/CASAL

J -
C ffiÍN Í5v íC E N fr6dE  M FIGUEIREDO

ESTAG lÁRÍO/ASJ U R/CASAL
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C a s a l

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5145/2014

N° F 0 L H A 1 3 '^

AASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 070/2013 com o 
Sr. Marcus José de Oliveira Lopes.

Valor do Contrato M ensal: R$ 5.950,00 
Valor do Contrato G lobal; R$ 71.400,00

Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 6.281,56 
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 75.378,72
índice utilizado: IPCA acumulado (Maio de 2013 a Abril de 2014) = 5,5724% 

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
Maio/13 Jun./13 Jul./13 Ago./13 Set./13 Out./13 NOV./13 Dez./13 Jan./14 Fev./14 Mar./14
0,37% 0,26% 0,03% 0,24% 0,35% 0,57% 0,54% 0,92% 0,55% 0,69% 0,92%

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 07/05/2014

b\W l:ü í^ 'l3ò iV iTFè '^éW ãi3jo r? 
Economista - Mat. 2962

VISTO:

<h)ilma Q e l> jâ ^ jS ^ a n la ’i
Econotpisla -CASAI.

1̂ .  2970 _
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Casal

Processo N": 5145/2014
Interessado: SUENG.
Assunto; PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍD8CA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA TERCEIRA E QUARTA DO 
CONTRATO 70/2013. PELA  POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 70/2013 -  fis. 02/05, cujo objeto é a contratação de 01 (um) Engenheiro 
Sênior para prestar os serviços de consultoria especializada de engenharia para auxiliar 
os trabalhos de maior complexidade referente a composição de custos, implantação de 
banco de preços da casal, disseminando os conhecimentos específicos com os 
engenheiros recém-contratados da CASAL.

0  referido Contrato foi firmado em 20 de maio de 2013, se encerrando em 20 de 
mato de 2014. Pretende-se uma prorrogação de prazo e o reajuste de valor. As fis. 02/05 
está contido o Contrato que vigora atualmente.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Contrato n° 70/2013 (fls. 02/05);
3 -  Dotação Orçamentaria (fls. 09);
4 -  Anuência do Contratado (fls. 10);
5 -  Cálculo de reajuste (fls. 13).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 02/05), vê-se que o objeto contratual pode ser prorrogado median
te negociação entre as partes.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verbis”:

“Art. 57. A  duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su-





cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e con 
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;

Ainda se faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLÁU
SULA TERCEIRA e QUARTA do Contrato n“ 70/2013.

“CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO:
( . . . )  _
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato é irreajustável 
pelo período de 12 meses. Após este período , o valor do 
contrato poderá ser reajustado a cada aniversário tendo como 
base o IPCA.”

“CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO: O prazo do contrato está 
previsto para 01 (um) ano, podendo ser prorrogado mediante 
negociação entre as partes.”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que
para melhor entendimento merece também sua transcrição;

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 5,5724% (cinco virgula cinco mil 
setecentos e vinte e quatro por cento) em que o valor mensal do Contrato passará de R$
5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta reais) para R$ 6.281,56 (seis mil, duzentos 
e oitante e um reais e cinquenta e seis centavos) e o valor global de R$ 71.400,00 (seten
ta e um mi! e quatrocentos reais) para R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil, trezentos e se
tenta e oito reais e setenta e dois centavos), conforme cálculo anexado pela GEFIN (fís. 
13).

Da análise dos autos sabe-se que o contrato nunca foi prorrogado. Dessarte, veri
fica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o instrumento con
tratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela GE- 
FEN, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no en
tanto, a Juntada da Solicitação de Compras aos autos e a autorização expressa do 
Senhor Diretor de Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL^

ED M L  
ADVOG

2014.

TREIRA 
VASJUR/CASAL

'BRUWpMj^lCENTE B 0 E  IVI FIGIBBREDO  
ESTAG lÁRlOfAS J U R/CASAL
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Protocolo n“ 5145/2014 
C.l n“ 11/2014- SUENG/VGE 
Contrato n° 070/2013

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUENG/VGE, através da C.l. N° 11/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 14 e 15, parte integrante do 
presente processo, e com base no Artigo 57, II da Lei 8.666/93 c/c cláusula terceira e 
quarta. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de n° 070/2013 com o Engenheiro Civil 
MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, prorrogando o prazo do mesmo por mais um 
período de 12 (doze) meses, bem como o reajustando no percentual de 5,5724%  
(cinco vírgula cinco mil setecentos e vinte e quatro por cento) passando o valor 
mensal do contrato de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais) para 
R$ 6.281,56 (seis mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos) e o 
valor global de R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais) para 
R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois 
centavos) conforme índice do IPCA acumulado maio/2013 a abril/2014. Tendo como 
objetivo a prestação de serviços de consultoria especializada de engenharia para 
auxiliar os trabalhos de maior complexidade referente à composição de custos, 
implantação de banco de preços desta Companhia, disseminando os conhecimentos 
específicos com os engenheiros recém-contratados da CASAL. Em, /  <oK

Eng“ ÁLVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021 C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail
Rs, J Í _

Remetente: "Comissão Permanente de Ucitacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: "Luiz Emanuel de Franca Costa" <luiz.costa@ casal.al.gov.br>

Data: 21/05/2014 17:18

Assunto: Contrato n° 70/2013

Boa tarde

Luiz Em anuel,

Solicitamos gentiim ente as Certidões de Pessoa Física do Sr. MARCUS JOSÉ DE 
OLIVEIRA LOPES - CPF regular, RG, Com provante de residência e o Cronogram a  
Físico-Financeiro do contrato n° 7 0 /2 0 1 3 , com o valor mensal de R$ 6 .2 8 1 ,5 6  
(seis mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos) e o valor 
total p / 12 meses de R$ 7 5 .3 7 8 ,7 2  (setenta e cinco m il, trezentos e setenta e 
oito reais e setenta e dois centavos), para dar continuidade ao Term o Aditivo  
com 0 Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES.

Atenciosam ente,

Ana Camila de Farias Daniel 
EstagIária/CPL-CASAL

1 de 1 22/05/2014 16:15

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:luiz.costa@casal.al.gov.br




Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 073.082.134-04

Nome da Pessoa Física: MARCUS JOSE DE OLIVEIRA LOPES

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:11:34 do dia 23/05/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5BEA.EED7.15FA.138E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.aov.br




23/05/2014 001216729
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JUDieiAHlO 
tíÈ l-̂ ÍACÍDAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL - PESSOA FÍSICA

C E R T ID Ã O  N ° : 0 0 12 16 72 9
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, vinculado ao RG: 2002001119367, CPF: 073.082.134-04 *«*“ »****•**

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do ari. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 23 de maio de 2014 às 09h17min.

PEDIDO N'
001216729
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Casal

Contrato: 70/2013
Nome: Marcus José  Oliveira Lopes
Data: M a io / 2014

C o m pan h ia  de S an e a m en to  de A lagoas  

Cronograma físico-financeiro

Item Descrição Valor (RS) 19 Mês 29 Mês 39 Mês 49 Mês 59 Mês 69 Mês 79 Mês 89 Mês 99 Mês 109 Mês 119 Mês 129 Mês

1 Serviço de Consultoria 75.378,72 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56 6.281,56

u
^  Ricatdofabriciõ Cosia dê OliMiw 

1  I.c.lndustnal-CREAÕ20Õ5RÍW
Casei StipervisotdeC«to5Ístngem#w
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Banco Itaú S.A. 341-7
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ OU 
BANERJ

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ OU BANERJ

Vencimento
06/04/2014

Cedente
EDITORA EUROPA LTDA

Agência/Código Cedente 
0265/64469-0

Data do 
Documento 

03/04/2014
Num. do 
Documento 

1168411
Espécie
Doc.

DV
Aceite

N
Data do 
Processamento Nosso Número

175/01168411-4
Uso do Banco Carteira

175
Espécie

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

62.06
Instruções (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva 
responsabilidade do cedente.)
SR. CADCA, FAVOR NãO CONCEDER DESCONTO E NãO 
COBRAR JUROS.
SR. CLIENTE, APÓS O VENCIMENTO EMITIR NOVO BOLETO 
ATRAVéS DO
LINK ENVIADO EM SEU E-MAIL. O PEDIDO SERá 
CANCELADO AUTOMATICAMENTE,
CASO O BOLETO NãO SEJA PAGO NO PRAZO DE 10 DIAS.

(-) Desconto/Abatiniento

(-) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado
MARCUS JOSE DE OLIVEIRA LOPES
RUA CLÁUDIO RAMOS. 431 57035020 MACEIÓ - AL

Sacador/Avalista
C P F -073.082.134-04 

175/01168411-4

Código de Baixa
Autenticação mecânica

Recebedimento através do cheque num. do banco
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo
banco do sacado.

------------- . . . . . — ------------------------- -------------------------

341-7  34191.75017 16841.140268 56446.900005 6 60250000006206Banco Itaú S.A.

Local de Pagamento
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ OU 

BANERJ
APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ OU BANERJ

Vencimento
06/04/2014

Cedente
EDITORA EUROPA LTDA

Agência/Código Cedente 
0265/64469-0

Data do 
Documento 

03/04/2014
Num. do 
Documento 

1168411
Espécie
Doc.

DV
Aceite

N
Data do 
Processamento Nosso Número

175/01168411-4
Uso do Banco Carteira

175
Espécie

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

62.06
Instruções (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva 
responsabilidade do cedente.)
SR. CAIXA, FAVOR NãO CONCEDER DESCONTO E NãO 
COBRAR JUROS.
SR. CLIENTE, APÓS O VENCIMENTO EMITIR NOVO BOLETO

(-) Desconto/Abatimento

(-) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado





ATRAVéS DO
LINK ENVIADO EM SEU E-MAIL. 0  PEDIDO SERá 
CANCELADO AUTOMATICAMENTE,
CASO 0  BOLETO NãO SEJA PAGO NO PRAZO DE 10 DIAS.
Sacado

MARCUS JOSE DE OLIVEIRA LOPES
RUA CLÁUDIO RAMOS, 431 57035020 MACEIÓ - AL

Sacador/Avalista
C P F -073.082.134-04 

175/01168411-4

Código de Baixa
Autenticação mecânica - Ficha de Compensação
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C õS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5145/2014. 
C. I. n° 11/2014-S U E N G

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo Contrato n° 070/2013, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 16 de maio de 2014.

Atenciosamente

^ n a Í 3 a m ] ía * á ^ a ^ is ^ ã t^ ^  
Estagiária - CPL/CASAL





rCasi
Rs.

Sompanfeia 'de iafleamenio Ãlagoas..

Processo n®: 5145/2014 
Inteiressado: SUENG.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A ASSESSORA JURiDiCA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 70/2013, a ser firmado entre a CASAL e o SR. MARCUS JOSÉ DE OUVEIRA LOPES, 
tendo como objeto a a contratação de 01 (um) Engenheiro Sênior para prestar os serviços 
de consultoria especializada de engenharia para auxiliar os trabalhos de maior 
complexidade referente a composição de custos, implantação de banco de preços da 
casal, disseminando os conhecimentos específicos com os engenheiros recém- 
contratados da CASAL, onde pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 20 de maio de 2014 até 20 de maio de 2015. Reajustando 
no percentual de 5,5274% (cinco vírgula cinco mil duzentos e setenta e quatro por cento), 
passando o valor mensal para R$ 6.281,56 (seis mil duzentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos) e o valor global para R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil, 
trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação,, para tanto 
rubricamos e recomendamos apresentar as Certidões Negativas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/Akr\16 de maio de 2014

ADVj
rON PEREIRA

5ADO/ASJUR/CASAL

ÊfW fNO VICE
ESTAG

JEMFÍGUEIREDO
(RIO/ASJUR/CASAL
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 5145/2014 - CASAL

VGg; ( De Ordem)

Encaminhamos o PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato n° 070/2013, celebrado 

entre a CASAL e o Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVIERA LOPES, objetivando a aposição 

da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 16. 05. 2014

f J L
arlucuce 

CA./CASAL

A

6JCl ü̂<l,0̂ ÍA

cíig',Â!e](aii(lfsPoií«la(lefl.Cj¥ateleClKfe de Gabinete da Presidênla /CASá’





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ' 070/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SR. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n9 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, por seu Vice-Presidente de Gestão 
de EngénhàTTãTJSMARTISBOA; bTãsiliêifp; arãgõãhô,"̂ ^^^̂  inscrito no CPF/IVIF“n2”101T6r6r864-00rRGT5'2.653-SSP/AL,

esidentes e domiciliado^ nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr..MARCUS JOsl DE OLIVEIRAambos
LOPES brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 -  SSP/AL, residente a Rua Cláudio 

131, Apts 702, Ponta Verde, Maceió/ÁL, CEP 57035-020, doravante,' denominada simplesmente CONTRATA 30, tendo em
que consta no processo ns 5145/2014, C.l. n® 11/2014, celebram o presente aditivo, de acordo^com as cláusulas e

N
CLÁUSt LA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contra' o original fica

ramos, 

vista o 

condiçoes3baixo:

prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de maio de 2014 até 20 de maio de 2015.
PARÁGItAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o (̂ ia do inicio e 
inclui-sc o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSL LA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 5,5274% (cinco virgula cinco mil
:ando o valor 
e um reais e 
72 (setenta e

duzentos e setenta e quatro por cento), conforme variação do IPCA dp, período de maio/2013 à abril/2014, pas 
mensal de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais) para R$ 6.281,56 (seis mil, duzentos e oitenta 
cinquer ta e seis centavos) e o valor global de R$ 71.400,00 (setenta e um mil, quatrocentos reais) para R$ 75.378 
cinco mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira teiá a seguinte 
classificação orçamentária: ,

Unidade Orçamentária..............................................  10200 - SUENG
Grupo de Despesa..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica......................................................................... 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fiiis de direito, as cláusulas e condições que não foram
alteradas por força deste instrumento.

E, por listarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió

ÁLVARO JOSÉ-MEWCZTS'DA COSTA 
Diretor Prèsidenfé/ CASÁL

r w c í - t o

presença das

Gestão de Engenharia/ CASAL 

LOPES



, . -r



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 070/2013  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO





60 Maceió - Quartá-feira 
2 de Julho de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTOATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO 
N" 070/2013 y

Protocolo n" 5145/2014 -  CASAL -  C J n" 11/2014- SÜENG
Cootratante: CASAL. Rua BaiSodcAtaláia, 200, Ceatro,CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81'-rcpresciítada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu >^cc-Presidentc de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA: Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES brasileiro, alagoano, casado, engenheiro 
civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001II9367 -  SSP/AL, residente a  Rua Gáudio ramos, 431, Apt” 
702, Ponta Verde, Maoeió/AL, CG* 57035-020. doravante, denominada simplesmente CONTRATADO. 
OBJETO: Por força deste ihstrumênto. o praao de vigência estabelecidona Cláusula Quarta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a  contar de 20 de maíode 2014 até 20 de maio de 2015. 
Fica autorizado o rerúuSte no percentual de 5,5274% (cinco vírgula cinco mil dúzCntos e setenta e quatro 
por cento), conforme variação do IPCA do perfodo dé maÍo/2013 à abril/2014, passando o valor mensal 
de RS 5.950,00 (cinco mil, novecentos e  cinquenta reais) para RS 6.281.S6 (seis mU, duzentos e oitenta 
e um reais e cinquenta e seis centave») e o valor global de RS 71.400.00 (setenta e  um mil, quatrocentos 
reais) para RS 75.378,72 (setenta e  cinco mil, trezenitos e  setenta c  oito reais e setenta e dois centavos). 
Dátá de assinatura: 20 de maio de 2014 
Dós signatários acima citados.
Protocolo n” S145//2014- CASAL -  C.I n* 11/2014 -  SUENG. Autorizamos a  elaboração do PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO ao Contrato n* 070/2013 celebrado entre a  CASAL c o Sr. MARCUS JOSÉ DE 
OLIVEIRA LOPES, observando a  legislação vigente. Homologado em 14.05.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO 
N" 53/2013

Protocolo n“ 1656/2014 -  CASAL -  C.I n" 09/2014-SUPTDEP
Contratante: CASAL. RuaBarâodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn** 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESAESCOLA-CIEE, associação filantrópicade 
direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de utilidade pública 
federal, estadual e municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 61.600.839-0001-55, com sede à Rua 
Tabapuã, 540, Itaim, CEP 04.533-001, Slo Paulo/SP, c c om Unidade de Operaçlo em Maceió, CNPJ n* 
61.600.839-0010-46, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representaido pelo seu Gerente 
Regional Nordeste Sul Sr. ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO ATTlííA, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n” 597.747.975-15, RG 05.003.705-67, residente 
e domiciliado à Rua da Gaivota, n* 176 -  ap. 402, Caminho das Árvores; Salvador/BA, tendo em vista 
0 que consta no processo n” 1656/2014, C.I. n° 09/2014, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas c condições abaixo:
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, acontarde 29 dc abril de 2014 até 29 de abril dc 2015. 
Fica autòrizado o acréscimo de serviços no percentual de 20% (vinte por cento) pertinente a  admissão de 
mais 48 (quarenta e oito) estagiários, elevando o quantitativo contratado de 244 (duzentos e quarenta e 
quatro) para 292 (duzentos e noventa e dois) estagiários, passando o valor mensal de RS 4.880,00 (quatro 
mil, oitocentos e oitenta reais) para RS 5.860,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta reais) e o valor global de 
R$ 58.560,00 (cinquenta c oito mil, quinhentos e sessenta reais) para RS 70.320,00 (setenta mil, trezentos 
e vinte reais)
Data de ássinatUra: 29 de abril de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n° 1656/2014 -  CA SA L- C.I n® 09/2014 - SUPTDEP .Autorizamos a elaboração o Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 53/2013, celebrado entre a  CASAL e CENTRO DE INTEGRAÇÁO 
EMPRESA ESCOLA- ClEE, , observando a  legislação vigente. Homologado em 28.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO

N® 057/2013
Protocolo n® 6589/2014 -  C A SA L- C.I n" 79/2014 - CPL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJrtilFn® 12.2^.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e  por 
seu Vice-Presidente de Gestão e Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA NATIVA CONSTRUTORA LTDA-EPP
OBJETO: Corrigir a redação do caput constante da Gáusula Sexta do contrato original, que passa a  ser
a  seguinte: CÁÜSULA SEXTA- DO PRAZO, DA VIGÊNGA E DA EXECUÇÁO DO CONTRATO: O
prazo de vigência do contrato é dc 180 (cento c oitenta) dias contados a  partir da assinatura do Ordem de
Serviços emitida pela CASAL
Data dc assinatura: 03 de junho dc 2014
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 6589/2014 -  CASAL -  C.1 n® 79/2014 -  Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO 
TERMO DE APOSTILA ao Contrato n® 057/2013, celebrado o itrc a  CASAL e a  EMPRESA NATIVA 
CONSTRUTORA LTDA -EPP, observando a  legislação vigente. Homologado em 28.05.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOCONTRATO 
N® 48/2010

Protocolon* 3492/20J4-C A SA L-C .I n®026/2014-GEMEM
G>ntiatante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-8I-represe i 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140. J 15.494-87 
seu ̂ fice-Prcsidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n® 101.616.864- 
CONTRATADA; e EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua castro Álves, 
100, Santa Luria, Penedo/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.167.080/0001-81, representada p< r seu 
bastante procurador Sr. CLODOMIR BATISTA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, enger leíro 
mecânico, inscrito no CPF/MF sob o n® 377.900.644-87, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJEFO: A  prorrogação de prazo, por mais um período de 12 (doze) meses a  contar dc 24 d e . unho 
de 2014 a  24 de junho de 2015.No período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA, o ralor 
mensal de R$ 20.590,31 (vinte míl. quinhentos e noventa reais e trinta e  um centavos) e o global < e RS 
246.591,02 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e um real e dois centavos), óbede< endo 
ao Cronograma Fisíco FinanceirD constante do Anexo L parie integrante do presente instnuncnto.
Data de assinêtora: 24 de junho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n®3492//2014-CASAL-C.In®026/2014-GEMEM. j^utorizàmos a elaboração do QUWRTO 
TERMO A D m V O  ao Contrato n® 48/2010 celebrado entre a  CASAL e a  EMPRESA HIDRA «lEC 
SERVIÇOS LTDA. observando a  legislação vigente. Homologado em 26.05.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AOCONTRATO 
N® 123/2009 ✓

Protocolon® 1701/2014-CASAL-C.ln® 04/2013-UNJARAGUÁ 
Contratante: CASAL. RuaBarâodcAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12294.708/0001-81-reprcsi 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 
seu Vice-Presidente de (Jestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF n® 032.981 
57
CONTRATADA; a EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, estabelecida na Av. Álvaro Oh cílio. 
4065, loja 12, Jatiúca, Macetó/AL, inscrita no CNPJ sob o n® 04.834.392/0001-45, doravr nte , 
denominada, simplesmente LOCADORA , neste ato representada por seu Sócio Gerente SÉI GlO 
OMENA DE AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 872.073.03 1-91, 
residente e donicíliado Macció/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 3,32% (três 
trinta c dois por cento) devido a uma indusãò de 01 (um) veículo tipo Kombí padiSo BI emn mot< 
passando o valor mensal de RS 127.907,71 (cento e  vinte e  sete míl, novecentos c sete reais e  sen i 
um centavos) para R$ 133.006,83 (cento tiínta e três mil, seis reais e  oitenta e  três centavos) e o 
global de RS 1.534.892,52 (um milhão, quinhentos e trinta e  quatro míl, oitocentos e noventa e doÍr 
e cinquenta dois centavos), para RS 1.585.883,72 (um milhão, quinhentos e  oitenta e  cinco mil, oito< 
e oitenta c três reais e setenta e dois centavos), incluindo a  provisão para horas extras e as despesa 
viagens.
Data dc assinatura: 04 de junho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n“ 1701/2014 -  CASAL -  C l  n® 04/2013 -  UNJARAGüÁ. .Autorizamos a  elabo 
do SÉTIMO TERMO ADITIVO ao CONTRATO n® 123/2009, celebrado entre a  CASAL 
EMPRESA BRASCAR LOCADORA, observando a  legislação vigente. Homologado cm 29.04
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO OTTAVO TERMO ADITIVO AOCONTRATO 

N® 1 2 3 /2 0 0 9 ^
Protocolo n® 13322/2013 -  CA SA L- C.I n® 60/2013- SÜPLAE/GEQPRO 
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF o® 12.294.708/0001-81 -  represe itada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Prcsidcnte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, estabelecida na Av. Álvaro OttlcíUo. 
4065, loja 12, Jatiúca, Maceió/AL, inscrita no* CNPJ sob o n® 04.834.392/0001-45, dorav nte , 
denominada, simplesmente LOCADORA , neste ato representada por seu Sóeio Gerente SÉi iGIO 
OMENA DE AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 872.073.0:4-91, 
residente e  domiciliado Maceió/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fiea autorizada a inclusão de mais um veículo padrão BI com 
motorista correspondendo a um acréscimo no percentual de 2,57% (dois vírgula cinquenta e sei i  por 
cento), passando o valor mensal de R$ 133.006,83 (cento trinta e  três mil, seis reais e oitenta ■■ três 
centavos) para RS 138.105,95 (cento e trinta e oito mil, cento e cinco reais e noventa e cinco ccni ivos) 
e 0 valor global dc R$ 1.585.883,72 (um milhão, quinhentos c oitenta e  cinco míl, oitocentos e o tenta 
e três reais e setenta e dois centavos), para RS 1.626.676,68 (um milhão, ^iscentos e vinte e sei i míl, 
seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) incluindo a provisão para horas extra : 
despesas para viagens 
Data de assinatura: 04 de junho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 13322/2013 -  CASAL -  C.I n® 60/2013 -  SUPLAE/GEQPRO. Autorizamos a elabc jrÇâo 
do OITAVO TERMO ADITIVO ao CONTRATO n® 123/2009, celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA 
BRASCAR LOCADORA, observando a  legislação vigente. Homologado em 12/05/2014
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 145/2009 — '

Protocolon" 4400/2014-C A SA L -C .In*027/2014-SUPSAT
Contratante: CASAL. Ri»a BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 12.294,708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G.ALVAO, CPF n® 032,981.054- 
57
CONTRATADA: a empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Hiigo CorreaPaes, 318-A, 
Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrilano CNPJ/MF sob o n®03.340.37C)/0001-33, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 228.618.404-63, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: O prar^ de vigência fica prorrogado por mais 06(seís) meses a contar de 30 de maio de 2014 
a 30 dc novembro de 2014. Por força deste instrumento ãca mantido o valor mensal de RS 209.465,58 
(duzentos e nove rnil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta c oito centavos) e o valor global de 
RS 1.256.793,48 (um milhão, duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e trés reais e qUarenta 
c oito centavos).
Data dc assinatura: 30 de maio de 2014 
Dos signàcáríos acima citados.
Protocólo n" 4400//2014- CA SA L- C.I n" 027/2014 -  SUPSAT .Autorizámos a elaboraçio do DÉCIMO 
NONO TERMO ADITIVO ao Contrato n" 145/2009 celebrado entre n CASAL e a EMpRESA VITAL 
SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 23.05.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO D.0 CONTRATO
N" 13/20 [4

Protocolo n“ 13569/2013-CA SA L-C .I n’ 257/2013-UNSERTAO
Contratante: CASAL. RuaBárâode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidcnte de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 408.364.794-91
CONTRATAD: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÂO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na 
Rua José Argemiro Rosendo, S/N, Povoado Barra Nova, Marechal Dcodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 02,070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/ 
MF n® 0S2.S01.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a realização dos serviços de cobrança dc débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (relígação), de acordo 
com as nomtas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira 
dc passagem, selo ou lacre, adesivo, fita, téflon, tubetes, obturador, chibagua, ctc), necessários à  execução 
dos serviços gerados pela CONTRATADA. Os serviços serão executados nas cidades do Água Branca, 
Cahapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D’àgua do Casado e Piranhas.
Valor do Contrato R$ ;Prcsentc contrato tem scu valor to td  estimado cm R$ 458,980,44 (quatrocentos c 
cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).
Data da assinatura; 26 dc março de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 13569/2013- C.I n®257/2013- UNSERTÁO .Autorizamos a elaboração o Contrato n® 
13/2014, celebrado entre a CASAL e  a  EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÁO DE OBRA, 
observando a legislação vigente. Homologado cm 21.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO
N® 30/2014

Protocolo n“ 4158/2014- CA SA L- C.I n® 77/2014-UNAG
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140,115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 408.364.794-91
CONTRATADA: Sr. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 408,364.794- 
91, residente e domiciliado na Rua Juscelino Kubitschck, n® 40.0, Centro. Junqueiro - AL doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na Rua Marechal Floríano 
Peixoto, n® 440, Centro -  Junqueiro/AL, o qual servirá para acomodação do escritório da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é dc 12 (doze) meses, a  contar da data de assinatura.

O valor mensal do aluguel é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor que a CASAL se compromete a 
pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR 
D atada assinatura: lOde Junho dc 2014 
Dós signatários acima citados.
Protocolo n® 4158/2014 -  C.I n® 77/2014 • UNAG .Autorizamos a elaboração o Contrato n® 30/2014, 
celebrado entre a CASAL c o Sr. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS , obser\’ando a  legislação vigente. 
Homologado cm 09.05.2014

.TX

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 34/2014,-.-»

Protocolo n® 7033/2014- CASAL -  C.I n® 25/2014 •  GEMTE 
Contratante: CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12/294.708/0001-81-represen 
por scu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c poi 
Vice-Presidente de Gestão (^ rac io n a l Carios Antônio de Souza Figueiredo Uma, CPF n® 098.703.( 
72
CONTRATADA: REITEC ENGENHARIA LTDA, estabelecida a  Rua Nepomuceno, 70, prado, 
Horizonte/MG, CEP n“ 30411-156, inscrilano CNPJ/MF sob o n® 20.172.995/0001-85, representada 
MÁRCIO MIRANDA SALIM, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 131.650. 
68. residente c domiciliado em Belo Horizonte/MG.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a  execução dos serviços de recuperação estrutura 
poço dc sucção da Estação Elévaiória de Esgoto do Salgadinho^ localizada na Avenida Aspirante Alb :i 
Melo da Costa, n® 119, baino Jàraguá, Maceíó/Alagoas, conforme espedfícado no Projeto Básico, nti 
Edital.
Valor do Contrato R$; O presente contrato, tem valor total estimadoemRS 117.866,00 (cento edeze^i 
mil, oitocentos e sessenta e  seis reais).
Data dc assinatura: 05 de junho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 7033//2014- CASAL -  C.I n® 025/2014 -  GEh5TE. Autorizamos a  elaboração 
CONTRATO n® 34/2014 celebrado entre a  CASAL c a  EMPRESA RErTEC ENGENHARIA LI 
observando a legislação vigente. Homologado em 03/06/2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 02/2014 ^

Protocolo n® I6007/2013-CASAL-OF.N® 116/2013-DP 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  represen 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n‘  140.115.494-Ü7 e 
seu Vice-Presidente de Gestdo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPFn" 032.981,05. 
CONTRATADA: FUNDAÇÁO CASAL DE SEGURIDADE SOCIAL -  FUNCASAL. pesroa jiiri 
dé Direito Privado, inscrita no CNPJ 24.479.123/0001-15, com sede na Rua Dr. José Castro de Azev 
n® 252 -  Pitanguinha, CEP 57052-240, nesta cidade, doravante denominada FUNCASAL, nesre 
representada por seus Diretores, JORGE ROMUALDO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/Ml 
020.870.494-91 e no RO n* 108.539 SSP/ALe JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA, inscrito no 
MF n° 113.034.094-53 c no RG n® 178.824 SSP/AL, residente e domiciliado nesta ( ^ i ta l ,
OBJETO; Constitui objeto do presente convênio a  consignação em folha de pagamento, na modali< 
empréstimo, dos empregados da CASAL participantes do Plano de Benelicíos Definidos BD-0 
FUNCASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá ser consignante qualquer empregado efetivo da CASAL, panicipant 
Plano de Benefícios Definidos BD-01 da FUNCASAL, que receba seus rendimentos mensais em 
pagamento da CASAL, e que tenha expressamente autorizado o desconto em folha dc pagamento atr i 
de contrato mútuo dc empréstimo.
Prazo do Convênio; O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo 
(cinco) anos, podendo ser r e n o v o  por igual período mediante negociação entre as partes.
Data de assinatura: 04 de jimho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® Protocolo n® 16007/2013 -  CASAL -  OF. N® 116/2013 -DP .Autorizamejs 
elaboração do CONVÊNIO N" 02/2014 celebrado entre n CASAL e a FUNDAÇÁO CASAL 
SEGURIDADE SOCIAL - FUNCASAL, observando a  legislação vigente. Homologado em 22.01
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Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
ESTADO DEALAGOAS 

GABINETE CIVIL
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 

CETRAN/AL
O Conselho Estadual dc Trânsito de Alagoas no uso de suas atribuições Icgai^ atendendo o dlspost» 
inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.® 9.503 de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Códig > de 
Trânsito Brasileiro e ao decreto n.® 3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CE7T AN 
resolve tomar público o julgamento dos seguintes processos adminisOativos;

PROCESSO: 5101-006181/2014 
REQUERENTE: SAMARASAFADI BASTOS 
ÓRGÃO; DETRAN/AL 
PARECER: INDEFERIDO

PROCESSO: 5101-006664/2014 
REQUERENTE: UBIRAJALDO DENDE DE LIMA 
ÓRGÃO: DETRAN/AL 
PARECER: INDEFERIDO 
PROCESSO: 5101-003713/2014 
REQUERENTE: VALDO FRANÇA PINTO 
ÓRGÃO: DETRAN/AL 
PARECER; INDEFERIDO





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 392/2015 Maceió, 20 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente, ,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Éx.^ para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 070/2013, celebrado 
entre a CASAL e o SR. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, que tem como objeto prorrogar por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 20 de maio de 2015 a 20 de maio de 2016, o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato origianal.Por força deste 
instrumento, fica autorizado o réajuste no percentual de 8,1715 (oito vírgula um mil setecentos 
e quinze por cento), conformq Variação do IPCA do período de abril/2014 a abril/2015, 
passando o valor mensal de R$ 6.281,56 (seis mií, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e 
seis centavos) para o valor mensal de R$, 6.794,86 (seis mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e seis centavos) e o valor global de R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil, trezentos 
e setenta e oito reais e setenta e dois centavos) para o valor global de R$ 81.538,32 (oitenta e 
um mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de 
julho de 2015. . -

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo: n° 4465/2015 -  CASAL 
- C.I N° 04/2015 -  SUPOCE -  FIs. 01 a 34.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECÍO
Diretor Presidente

DE ALENCAR
TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí em “S I  de /97de/ S

FUNCIONÁRIO
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C O M U N IC A Ç Ã O  IN TE R N A  - C. I.

Origem:
SUPOCE

Destino:
SUENG

N° da Cl:

04/2015

Data de emissão: 
10/04/2015

Protocolo: 4465/2015

Senhor Superintendente,

Considerando que:

Há uma crescente demanda em processos de custos e preços de engenharia, sendo 

que alguns entram em assuntos mais complexos tais como:
• Estruturas de concreto armado: Vigas, pilares, fundações, contenções;
•  Elaboração de composições de custo unitário mais complexas envolvendo 

equipamentos, mão de obra especifica, materiais de pouquíssimo uso no mer
cado;

• Auxiliar a equipe na construção de uma resposta mais precisa e embasada 
(uma vez que o consultor detém uma vasta experiência e know how na área de 
estruturas, estradas e orçamentos).

• Implantação do banco de dados da Casal;
• Pesquisa de preços e serviços no mercado nacional, quando o mesmo não fi

zer parte do sistema recomendado pelo Tribunal de Constas da União e do Es
tado -  TCUn^CE que é o SINAPI e ORSE;

•  Analise de propostas de preço de um maior grau de complexibilidade (exigindo 
um know how especifico e uma elevada experiência no assunto;

É importante salientar também que há um trabalho a ser elaborado com mais de 50 
reservatórios da Casal que precisam ser recuperados o mais rápido possível.
O contrato do Engenheiro Civil Marcus Lopes, consultor da Supervisão de Orçamen
tos e Custos de Engenharia -  SUPOCE/GEPRO encerra-se no dia 20 de maio de 
2015.
Sendo assim solicitamos a renovação do contrato 70/2013, tento o valor mensal de 
R$ 6.794,86 e um valor global de R$ 81.538,32.

ÍICARDO FABRICIO CO STA  DE OLIVEIRA

Técnico Industrial -  CREA 020.092.583-0 
Supervisor de Orçamentos e Custos - SUPOCE 

GEPRO/SUENG/CASAL - Mat.2446

GEPIAN 009-C





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

4465/2015 

Cl: 04/2015

N® FOLHA:

02

Em anexo encontra-se a Cl de renovação do contrato 70/2013, cujo os cálculos estão 
baseados no índice IPCA/IBGE no período compreendido de abril de 2014 (3924,50) a abril 
de 2015 (4245,19), cujo os cálculos podem ser demonstrados da seguinte forma: 
i = 4 2 4 5 .19 -3 9 24 .50  = 0,0817148. Equivalente a 8,1715 %.

3924,50

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contra
tado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Alt. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reaiuste Por índices 
de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração iaual ou superior a um 
ano.

S 1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reaiuste ou correcão mone
tária de periodicidade inferior a um ano."

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação 
da proposta, assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em que seia parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993.

S 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caout deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa se referir.

Grato pela compreensão.

Em 10 de Abril de 2015.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matrícula; 2446

GEPLAN 006-C
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COMPANIHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Ao: Eng° O sm ar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Estamos apresentando nossa proposta de preço para os serviços 
de consultoria na área de engenharia.

Desta proposta de consultoria, farão parte os seguintes serviços, 
analise de planilha de custo, elaboração de planilha orçam entária, 
analise de composição de preço, elaboração de composição de preço, 
assessoria na m anutenção e atualização do sistem a de custo.

Para pagam ento dos serviços acima citados propomos o valor de 
R $ 7 .0 0 0 ,0 0  (sete  mil reais) mensais, a serem  pagos a té  o décimo  
quinto dia do mês seguinte.

Sendo o que se apresenta para o m om ento, nos colocamos a 
disposição para possíveis entendim entos.

Atenciosam ente

JOAS SILVA  
Engo C iv il -  CREA  001632  D /AL

Rua Dr. Adauto de Pereira, 145, Farol -  Maceió/AL CEP 57051-220, Fone: 3326 7522





KLEITON NOVAES BARROS
Engenheiro Civil -  CREA 020697711-5

Maceió, 10 de abril de 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
At.: Eng° Osmar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Ref.: Proposta para Consultoria de Custos e Orçamentos

1 - ESCOPO DOS SERVIÇOS
O nosso serviço consistirá em consultoria nos processos de levantamento de custos para 
elaboração de planilha, no de analise de composição de custos e na elaboração de 
planilha orçamentária para os serviços e obras de engenharia, assessorar na manutenção 
e atualização do sistema de custos.
2 - FORMA DE APRESENTAÇÃO
Os nossos pareceres serão apresentados em duas vias, podendo ser em meio digital.
3 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O trabalho importará a quantia de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) mensais, os 
pagamentos serão efetuados até 10 (dez) dias após a conclusão de cada mês trabalhado.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos pomos a disposição.

Atengiosamente
KleitonNwaes Barros 
CPF: 041.^3.814-59 

Eng. Civil -  CREA 020697711-5

Av. Presidente Getulio Vargas, 159/ apto. 202 Bloco 2 -  Serraria -  Maceió -  Alagoas (082) 99730909





Rachel Carvalho de Arroxellas Costa
Engenheira Civil -  CREA 1972 - D/AL_________ RN 020954400-7

Maceió, 10 de abril de 2015

COMPANHIA D E  SANEAMENTO DE ALAGOAS 

At: Eng® Osmar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Nesta oportunidade estamos apresentando nossa próposta de preço para os 
serviços de consultoria na área de engenharia, a fim de contribuir para dar 
maior celeridade aos processos, ao mesmo tempo transferir o conhecimento na 
solução dos problemas apresentados.
Consistirão como serviços desta proposta de consultoria, às seguintes 
atividades:

•  Analise de planilha de custo;

•  Elaboração de planilha orçamentária;

• Analise de composição de preço;

•  Elaboração de composição de preço

• Assessoria na manutenção e atualização do sistema de custo.

Para remuneração dos serviços acima citados estamos propondo o pagamento 
de R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais) por mês, a serem 
xpagos até o décimo dia útil do mês subseqüente ao dos serviços realizados. 
Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para 
possíveis entendimentos.

Atenciosament&„

Q :)iA ^ h / I o o
Rachel CaWalho de Arroxellas Cdsta 

Eng. Civil - CREA 1972 - D/AL

rachelarroxellas@hotmail.com (82) 9633.9985

mailto:rachelarroxellas@hotmail.com
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N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4.465/2015

# 4 ) ,

A VGE,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

•g^rSantos Juraòr i 

s^ t. Adm. Mat. 2440
Em 07/05/2015

10.200-SUENG.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
303.304 — Serviços Técnicos Profissionais.

■ •T c n ís  d e  'e AnfeVtse £con6iau'« 
M a t  1 4 4 ^

G E PL4N  006-C





D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitainte:
Solicitação: 0 00 16179  
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00016179
a
a

-
Item Requisitante Valor Unit. Previsto 

Produto /Compleniento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. Valor Total 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atua! Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00016179 Emissão; 13/04/2015 Dt. Limite; Dt. Últ. Alt.: 07/05/2015 Liberada: SIM
Solicitante; SAYONARA DE MORAES PANILiberação: 07/05/2015 Usu. Libera.: LUIZEMANUEL
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 54.000,00

O,00CNT 0,00 CNT1 LUIZEMANUEL 54.000,00 1,00 54.000,00
3 6 6  - S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E P R O F I S S I O N A I S  

S U E N G  - S U P E R I N T E N D Ê N C I A  D E  E N  

G E N H A R I A

Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 303304 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; Plano Orçameiário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Conta: 33994.84

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELAT0R10S\S0L1C1.QRP 07/05/2015 08:57:53 Página:





Total de Solicitações na Filial:
Total de Soliciiacõcs:

Rciatório; E:\PIRAMIDn\Ri:LATORJOS\SOUa,QRP 07/05/2015 08:58:28
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Ao, Adv. Edmilson Pereira,
•a Análise e Instrução Jurídica

I^ais Lima De Souza Leão 
Assessora Jurídica





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 070/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SR. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, por seu Vice-Presidente de Gestão 
de
ambos 
LOPES 
ramos, 
vista 0 
condiçS

Eng^fiãfTãTDSMAR^JLlS^A^BfãaiIIrô/ ãrãgõã̂ ^̂ ^̂ ^̂  ̂ no CPF/MF“n®“I^^J5.'864-007TtG~I5i2.653-SSP/AL,
DE OLIVEIRA 
Rua Cláudio 

30, tendo em 
cláusulas e

esidentes e d o fr^ Íiã d ^ |i,e g a  Capital; doravante, denominada simplesmen 
iirasileiro, a la^a^h òfcpsa^^^en fie iro  civil, CPF 073.082.134-04, R G ^ ^ ^  
131, Apt®^27Pônta2Vencie, Mâce)^ÃL;^CEP 57035-020, doravante rii noinir 
que GopUâlnffiíp&IÉsM ^ 5Í4S/2Ó’í:4?âfen.s*ll/2014,„celêbrani o Y ” '

CLÁUSULA m i^ E IR A -Por força dèstl
prorroj 
PARÁg ILí

inclui-i

igjado
)^ ^ z o s ,  exclui-se o dia do inicio elAFO ÚNICO: PorTóVça do dispositivò"no a'rt.lÍ0;da* L'ei 8.666/93)

; o do vencimento considerándó-se os’dias consecutivos * ' • ' /
<' •; '■ * . >. ' V

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instVumento, fica autorizado o reajuste lío g^rcentual de 5,5274% (cinco vi
duzentQi 
mensal 
cinquei 
cinco

rta
r n i l

CLAUSLI

TESTEIV

^ A R C U S  JOSÉ 
?^b, residente

simplesniente CONTRATA 
Caditivo, Se'acordo com

,  j £ ’ X i  ■ -  I '* :  « i t -
^desté‘instrunnento, o prazo^de vigência e s tá b è ^ i^ ^ ff i l lü S M lí l  

por mãis 12 (doze) mes"es a contar de 20 de maio de 2014 ate 20 de maiò'dè 2015.
dOsContrato original fica

s e setenta e quatro por cento),'confornrie variação do. IPCA dó_período^e maio/2013 à abril/2014, pa: 
de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos é cinquenta reais) para R$^.6.281i56 (seis mil, duzentos e oitenta 
*a e seis centavos) e o valor global de R$*71.)40.0,00 (setenta e um mij, quatrocentos reais) para R$ 75.378 
, trezentos e setenta e oito reais esetVntáe dois centavos)" ' i ' .

LA TERCEIRA: A despesa pertinente’à‘ prnrrogação.'de prazn.'estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte

rgula cinco mil 
ssando o valor 

e um reais e 
72 (setenta e

classifiqação orçamentária:
Unidade Orçamentária....................  ' 10200 SUENG.

Serviços de Terceiros.Grupo de Despesa................................... ..................'300.000 -
Rubrica....................................................... ..................3Ò 3 .3Ò lte fS ip3s  Técnicos Profissionais.

CLÁUSÜLA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas,' para.ipdos.os fins de direito, as cláusulas e condições
alteradiis por força deste instrumento.

E, por iistarernf assim, justas e àcòrdes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
testemunhas^abaixo firmadas.

I Macei

de Igual teor e formap

r f ~ " '
^  i

. ALVARO JOS^dVTEI^EZES DA CO 
Direto^jesidentê/XASÁL

le não foram 

presença das

e Gestão de Engenharia/ CASAL 

LOPES





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 070/2013  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO





Ü'-''":í..’

S iü R i

tbNfRATÕ nó. Ò7Ó72013 - CÀSAL
; , , , -' GbNTRÀfO b t  PP:ÉSfÁÇÃO:DE'SÈRVÍÇÒlS-QUE

SI CELEBRAM -CO M PÂN H IA DE SANEÃMENTÒ ;,DÉ 
 ̂ ’ AEAGOÁS - GASAl E MARCUS' JOSÉ" DE' ÕüIVÈÍRA '

. - ' ,  ̂ . LOPES. ' - ' >

-PWEAMBULq:riDAS^BA?RTES^E;DOiFMNP!àa^EMTOf
i ) ■;; -' ■ sóciédádé;.:'de '
■ Edoriomla Mistâ ^̂^ £dã;ya.S%GrétariálCòòrden'ádtf̂ ^^iIÍ|ràèstrut̂ ^̂

PresidéHte ALVAR 
sob ,ò'yrio,:J^0ví^ 
b r í s f s n ê i r o ^ ^  í
rêsidèntes^ :̂ dõmí

7Ò2/;Rq’ntl-Vêi^^

civil; TnscntbnòíGPF 

tS2í êl3^i§P/^L> -:a'rn bois ■

||^ ^^o;;ajã<3bãn^ engenheiro.
^^bé'ntíê:a^RbÃ Apt° i
.inbiliiháWâí sim̂^̂^̂

iidjtídÍGâèâb

SÜENGve SiG. 13̂  í

-gM ísííÉ ^ rÉ Í
EngenheirÒ ;S'êítiBt ,''|íâ’ra

-  - - T j  '  t *  ^   ̂ ^  *  .
i^^^^s'çláú'súla's-é1'còhbii®B^

ÍtÍtÍ^^^lâo?p'ré'féníe1;bôft^^^

dà Gàsâl.

p A i^ ^ iÍfF b ‘i^pSl............................ _ ^ _ ^ J - J | t © í ^ f i | ^ r b ' ; ; 1 ^ 7 | í f è s é t ^ v
Ad mi hiâtrâtYyb mó':
ihstrugõês;, " ""
não Gõntfàfiâ-id.;.

e ü 'S ' t e i r m õ i s ^ / ^ ^ ^ ^

B ! O presentè;còn 
Váidr :mbnsâl^téih iyãlQir:,global dè 5:è5ÍÒVÒQ̂ (çih'te

- PÂ^Gi^FjO'’pftl'íílÍRb1;;Fiè¥;m^^réSsai^bWfê
práio dòVcôMrato. , i, T̂ r;. T-̂ i.'' •̂•-

;P A R Ã G R À F Ó ^ é ü ííiÍ^ íA é ‘9pbdèi^-xÍêàortmhtis d e s t e /

- i Üriidadê-bbÇeihiéntánà;^ví;i..^v;í;vi.v...iVi...v..^;.-lÔ2Q^ \

. : GrbpoYjé DèspêSaM^/...;.V..i;y.iíí.;íavv;^..;-.iV.^;i.3dbÍ;00Ô;:KSie^ i ;-:

> Rübndã ^̂ ;: .̂....'íiV.v;í.;.v;;vi;;.v.;̂ ;iV;;ii .̂Yí..v;3b3átí̂  ̂Sdifvi^ Tècrî

■ CÍ^ái^^feTllRbElÉ^-SjÉGKW^iliPÍEll^Tbii iĈ  nòiimêS sübdèqúènté"
:prè'stã^ó ;dòs'sêiryiçbŝ ^̂  de';àtd;rdpV:^ húrrteró de-idiãs. ff^
NòtafFiscâl/Fáturá/désdé^̂ ^̂  cdnfêriâià è ateèêâda pelóbéstòr dd

P À j^ G ílA F b  PftlííiÈiíRGí À/GASAL no ito  dò pág CONTATADA/Gèftidãò^d^
Regüláridad"e Físcàl jüh aTázendà MühiGipal^

Í^AÍiASlIÁFÒr SÍ%ÍÍSbb::^Sobf€ ov vàlbr 
previstos erii Lei.

j t A 7 4 9





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TERCEIRO; Caso o CONTRATADO, descumpra qualquer disposição contratual, 
devidamente comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da 
pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato é irreajustável pelo período de 12 meses. Após este período, o 
valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA.

CLÁU SU LA  OUAtLT-A-= -DO-PRAZO^ -b r-az^o-do-eontrato-êst-á-Dr-ev-isto-oara-Q-l (um) ano, podendo ser
prorrogado mediante negociação entre as partes.

CLAUSULA OUI^

A)

B)

C)

Receber na 
ser trabalh 
na segundp 

Cumprir 
08(oito) 
inconsistêrti

Colaborar
estabelecid
Estratégico

TA -D A  JORNADA DE TRABALHO: O Engenheiro Contrat

segunda- feira no período da manhã na sala da SUPOCE, o$ 
ados durante a semana, devendo o mesmo apresentar as 

feira subsequente.

ejxpediente na sala da SUPOCE, durante a semana em 0 
ras de trabalho em conjunto com os colaboradores daque 
cia e/ou ajustes nas planilhas orçamentárias.

om a equipe da SUPOCE na construção do banco de preços 
0 pelo gestor do contrato, tomando como base as 
da SUENG.

h D

CLAUSULA SEX
prestar os seguint

C)

ado deverá:

processos que deverão 
■ espostas aos processos

2(dois) dias totalizando 
a unidade, para ajustar

da Casal, no prazo a ser 
etas do Planejamentom

A -  DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: O engenheiro contratado deverá
es serviços:

A) Elaborar planilha de preços para serviços de saneamento básicc no que se refere a 
abastecimi2nto de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

B) Analisar planilha de preços para serviços de saneamento básicc

como suas unidades

no que se refere a
abastecimênto de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

Elaborar p anilha de preços de alta complexidade para serviços de saneamento básico no que 
se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, berp como suas unidades 
complemeitares;

D) Analisar planilha de preços de alta complexidade para serviços de saneàmento básico no que se 
refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem 
complemeitares;

E) Elaborar composição de custos unitários para serviços de saneamento básico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

F) Analisar composição de custo unitários para serviços de saneamento básico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

G) Elaborar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de saneamento 
básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

H) Analisar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de saneamento 
básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

I) Pesquisar no mercado local e nacional preços para serviços de saneamento básico no que se 
refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades 
complementares;

J) Auxiliar na implantação do banco de dados dos preços da ( ^ a l,  objetivando cfompatibilizar os 
custos dos serviços com os preços praticados no mercado l^ a l, para serviço^e^ saneamento

fnu^oti Pereira 
! ç â í ^ B / A L 2 0 5 1  

Nlat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

K) Dar consultoria técnica aos engenheiros recém contratados no tocante aos assuntos 
relacionados com planilhas de preços de engenharia, principalmente no tocante aos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário.

CLÁUSULA SÉTII^ -^ A^ -O BR tG Ai;Õ ES-D O -CO N TR ATAD O rgãonot>rioac5^s do CONTRATADO:

A) Executar os serviços com zelo e dedicação;

Fornecer ao representante da CASAL todas as informações e esclareijii 
serviços objeto deste contrato;
Manter durante o período de vigência contratual todas as condições d 
com a entiaade de classe, iguais as apresentadas quando da Contratação

B)

C)

imentos a respeito dos 

e regularidade Fiscal e

PARAGRAFO UNI
CASAL ou a terceip 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; São obrigações da CASAL:

A)

B)

C)

D)

Pagar os s

Acompanh 
presente c

Analisar o 
estejam de

Prover ao 
documenté: 
e computa

recusa na sua ex

CO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, e 
os, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da exeò

ventualmente causado à 
ução dos serviços deste

com o que estabelece o
rviços efetlvamente prestados, no valor e prazos pactuados; 

ar as atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO de acordo 
ontrato;

produtos apresentados, com amplos poderes para reoisá-los, desde que não 
acordo com os termos estabelecidos ou que venham a ferir os interesses da CASAL;

profissional CONTRATADO, quando em suas dependências, acesso às pessoas, 
s, informações, bem como disponibilizar espaço físico e infrejestrutura administrativa 
cional necessários ao desenvolvimento dos trabalhos.

CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES: Atrasos não justificados para o início dos serviços ou a 
ecução, garantida prévia defesa, sujeitará ao CONTRATADId a multa moratória de

A multa acima é iimitada a 10% (dez por cento) do valor global deste

0,2% (dois décimDS por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do mês cor respondente,-por dia de 
atraso, ou para cada ocorrência dos serviços não executados, a partir da data estabelecida para a 
conclusão ou entrega dos serviços, podendo essa importância ser deduzida co valor a ser pago pela 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global deste contrato, 
a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindi-lo unilateralmente e/ou 
aplicar as penalidades cabíveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa do CONTRATADO, mediante prévia defesa, a 
CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor global deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
Superintendente de Engenharia LUIZ EMANUEL DE FRANÇA COSTA, mat. 0001398, CPF sob o n° 
133.411.624-53, irá gerir o presente contrato, zelando pelo seu cumprimento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregadp 
nomeado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato seráT^ita por seu substituto.

Pereira
^ B / A L 2 0 S 1  

Mat 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEÁMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA - ^DA RESCISÃO: Este cofitrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificaíçãO: judicial ou extrajudicial, a critério da diretoria da GASAL, sem que a 
CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executadoS) ocorrendo quaisquer das seguintês hipótésès;

a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;

b) Atraso superior a 5 (cinco) dias cdrridos; ‘ ]

c) Em caso dp falência^ g x oncordata da^CQNTRATADA;-

d)  ̂Se este'dqhtràtò transferido hò tòdô òu évia autorização escritá
dà CASAL.

cohvèniêhciá dá G A
por acordo mútuo ou

riissos dú; Situações nâò 
36/93 e suas altèrações e 
integrante destè contrato,

es dèirtè cdntratò serão 
àfessá de qüalquèr outro

duas Vias de igual teor e

iCOSTA

Engenharia /CASAL

OLIVEIRA LOPES

' í  TESTEMUNHAS:
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Processo: 4465/2015 
Interessada: SUPOCE
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor

À SUPOCE,.

Em diligência:

Para complementar a instrução processual relativa ao processo n® 4465/2015 
através do qual estuda-se uma possível prorrogação de prazo do contrato n° 
70/2013, bem como o reajuste de valor e aumento do número de beneficiários do 
mesmo, pactuado entre Sr. Marcus Lopes e esta Companhia, solicitamos que seja 
juntado ao respectivo processo a seguinte documentação:

1. cronograma físico-financeiro.

E, em ato contínuo, que remeta os autos deste processo à SUFIC para que esta 
informe:

1. cálculo de reajuste.

Cumprida esta diligência, retornar a este Jurídico para análise e parecer.

Maceió, 11 de Maio de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA 
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1.822

LETÍC^AMORIM LISBOA 
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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1
CONTRATO

070/2013

Prestação de seviço de consultoria especializada em 
engenharia, para auxiliar nos trabalhos de maior 
complexidade referente a elaboração da composição 
do custo unitário, implantação de banco de dados e 
apoio no que for tocante ao orçamento e custos

und 1 81538,32 81.538,32

; "TOTArcÉBALr

^  RicatdftFMcioCostadeOtiveira 
W  Tèc.lnduslrál-CREAU0092Si3-0 

Casal áipeivisoide.Custos de Engenharia 
llbL2446

C:\Users\Usuário\Documents\SUP0CE\2015\Contrato Marcus Lopes\3 Planilha Renovacao Contrato Marcus Lopes
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PBU.ETÓ rRènovaçâo Çiintiato ■ 

LO C A L: M a c e ió -A L

r  ■ - -  -  ,,r- '  ■- -- 'x ;- - -  -'í, :r:;,  ̂T 7  .x .

-X . ' '  . c - ■. -’ -x  ; -- i ‘;r ^  xx;, " ■

’ Í X . ,x' - ' / X r  ^xx-"x ■ ’ 
;.xx :;x ,, ' XX, ^ n x ;.x x x x  'X y>  '; x ':  ' •■ i.-x-'x, x x. .x .,-.; x  ; 'x -x x x X . ■ '._xx, ;x;x' '.x-'-,';■

Item Descrição Vator(R$) 30 dias 60 dias 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360

1

Prestação de seviço de consultoria especializada em 
engenharia, para auxiliar nos trabalhos de maior 

complexidade referente a elaboração da composição do 
custo unitário, implantação de banco de dados e apoio no 

que for tocante ao orçamento e custos

81.538.32

8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33%

m m m ( ^ ..:x ;X x S £

6.794.86 6.794.86 6.794.86 6.794.86 6.794.86 6 .794.86 6.794.86 6.794,86 6.794.86 6.794.86 6.794.86 6.794.86

Faturamento Mensal R$ 81.538,32 R$ 6.794,86 R$ 6.794.86 R$ 6.794,86 R$ 6.794.86 R$ 6.794,86 R$ 6.794,86 RS 6.794,86 R$ 6.794.86 R$ 6.794,86 R$ 6.794,86 R$ 6.794.86 R$ 6.794,86

Faturamento Cumulativo R$ 81.538,32 R$ 6.794,86 R$ 13.589,72 R$ 20.384,58 R$ 27.179,44 R$ 33.974,30 R$40.769,16 R$ 47.564,02 R$ 54.358,88 R$61.153,74 R$67.948,60 R$ 74.743,46 81.538,32

R M F a b r ic io C e $ ta d i0 l iv iir9  
_  Téc. Industrial •CREA020I192SÍ3'0 

Casal Supervisor de Custos de Engenharia 
’ MaL244«
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Processo H°: 4465/2015.
Interessado: SUPOCE
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, II DA LE! 8.666/93 C/C 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO N° 070/2013. 
PELA POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 70/2013 -  
fls. 13/18, cujo objeto é a contratação de 01 (um) Engenheiro Sênior, para prestar os 
serviços de consultoria especializada de engenharia para auxiliar os trabalhos de maior 
complexidade referente a composição de custos, implantação de banco de preços da 
Casal, disseminando os conhecimentos específicos com os engenheiros recém 
contratados da Casal.

O referido contrato foi firmado em 20 de Janeiro de 2013, se encerrando em 20 de 
Janeiro de 2014, tendo sido prorrogado através de seu Primeiro Termo Aditivo por iguais 
12 (doze) meses, iniciando no dia 20 de maio de 2014 e se encerrando em 20 de maio de 
2015. Pretende-se uma nova prorrogação de prazo. As fls. 13/18, está contido o Contrato
que vigor.

Constam nos autos:

1. Pedido motivado (fls. 01);
2. Contrato (fls. 13/18);
3. Pesquisa de mercado (fls. 05/06);
4. Classificação orçamentária (fls. 08);
5. Cálculo do reajuste (fls. 02);
6. Cronograma físico-financeiro (fls. 23);
7. Solicitação de compras (fls. 09/10).

É em suma, o relatório passo à análisí





Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fis. 13/18), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que se trata de serviço de supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia o qual 
só pode ser realizado por profissional especializado.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos;
( . . . )
II - à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração pror
rogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitadas há sessenta meses; 
(...).”

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existentes na cláusula quarta
do Contrato n° 070/2013.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO: O prazo do con
trato está previsto para 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado mediante negociação entre as partes.

Pode a Companhia, como se percebe, prorrogar o presente contrato, para isto, a 
prorrogação somente será legal se demonstrada que somente por seu intermédio obter- 
se-ão preços e condições mais vantajosas.

A proposta do contratado Engenheiro Marcus Lopes, restou em R$ 6.794,86 (seis 
mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos).

Para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa para esta com
panhia foi realizada pesquisa de mercado, sendo solicitada a proposta de 02 (dois) dois 
outros profissionais do mesmo ramo -  fis. 05/06, cujas respostas seguem abaixo:

a) ENG. KLEITON NOVAES BARROS: valor mensal de R$ 6.800,00 (seis mil e
oitocentos reais);
b) ENG. RACHEL CARVALHO ARROXELLAS COSTA: valor mensal de
R$6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais).

Denota-se que as propostas acostadas encontram-se com valor acima da contra
tada, sendo para a CASAL mais vantajoso prorrogar o presente.

Deste modo se aplica o reajuste em conformidade com o percentual de variação 
do índice IPCA/IBGE no período de Abril/2014 a Abril 2015, em que o valor global passará 
de R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil e trezentos e setenta e oito reais) para R$ 81.538,32 
(oitenta e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos), conforme cálcu-





Io anexado pela SUPOCE (fis. 22).

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante cálculo apresentado pela SUPOCE, 
através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a auto
rização expressa do Sr. Diretor Presidente.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL,15 de Maio de 2015.

E D IL ^ N  ALVES VIEIRA
ADVO(^DO/ASJUR/CASAL

LETÍCIAAIWIORIM LISBOA  
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Casa





Protocolo n“ 4465/2015 
C.l n° 04/2015- SUPOCE 
Contrato n° 070/2013

À
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPOCE/SUENG, através da C.l. N° 04/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 24 usque 26, parte integrante 
do presente processo, e com base no Artigo 57, II da Lei 8.666/93 c/c cláusula 
quarta. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de n° 070/2013 com o Engenheiro Civil 
MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, prorrogando o prazo do mesmo por mais um 
período de 12 (doze) meses, bem como reajustando- o no percentual de 8,1715%  
(oito vírgula um mil setecentos e quinze por cento) passando o valor mensal de 
R$ 6.281,56 (seis mil duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para 
R$ 6.794,86 (seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) 
passando o valor global do contrato de R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil trezentos e 
setenta e oito reais e setenta e dois centavos) para R$ 81.538,32 (oitenta e um mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) conforme variação do índice 
do IPCA/IBGE acumulado abril/2014 a abril/2015, informado pela SUPOCE ás fis. 22 
deste processo. Tendo como objetivo a prestação de serviços de consultoria 
especializada de engenharia para auxiliar os trabalhos de maior complexidade 
referente à composição de custos, implantação de banco de preços desta 
Companhia, disseminando os conhecimentos específicos com os engenheiros recém- 
contratados da CASAL . Em, 20/05/2015

ALENCAREng° WILDE CLECI 
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 4465/2015 
C.l. n° 04/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo do Contrato n° 070/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 20 de Maio 2015.

Atenciosamente

iMathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL

V(





XCasai: Com  pa:nMa d e  Sa neam ento;..d e  A laao as

Processo n“ 4465/2015 
Interessado: SUPOCE
Assunto; Solicitação de Termo Aditivo ao Contrato n° 070/2013.

À ASSESSOR8A JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação jurídica o Segundo Termo Aditivo ao Convênio n° 
070/2013, a ser firmado entre a CASAL e o Sr. Marcus José de Oliveira Lopes, cujo objeto 
é a contratação de 01 (um) Engenheiro Sênior para prestar serviços de consultoria 
especializada de engenharia para auxiliar os trabalhos de maior complexidade referente a 
composição de custos, implantação de banco de preços da casal, disseminando os 
conhecimentos específicos com os engenheiros recém-contratados da Casal, onde 
pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, de 20 de 
maio de 2015 à 20 de maio de 2016, correspondente ao valor mensal de R$ 6.281,56 
(seis mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos), passando o valor 
mensal para R$ 6.794,86 (seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis 
centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos apresentar as Certidões Negativas no ato da assinatura das partes, para 
que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 20 maio de 2015.

EDILSOM ALVES VIEIRA  
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

RAYANNE S. BOMFinA GUIMARAES. 
Estagiária/ASJUR/CASAL A

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Processo Protocolo n° 4465/2015 

C.I n5 04/2015

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  070/2013, celebrado 

entre a CASAL e o Senhor Marcus José de Oliveira Lopes, para aposição da assinatura e 
evoluir a DP.

Em, 20 de maio de 2015

^  (fterluce Almeida
Casal 'Qecretária da CPL

JL ^  <3Ll

Eng. O sm ar Lisboa
Vice-Presirlente de Gestão 
e S e rv 'C ''s . !ç í:nqenharia

Á CPL (de ordem),

Para providências pertinentes quanto ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  070/2013, 

devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 20.05.2015

 ̂aCcfma
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 070/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS - 
CASAL, E O SR. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n« 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00, RG 152.653-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente C A S ^ e o Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES 
brasileiro, alagoano, casado, engenheiro, civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 -  SSP/AL,\esidente a Rua Cláudio 
Ramos, 431, Apt2 702, Ponta Verde, MaceióML, CEP 5703S-020, doravante; denominada simplesmente CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no processo n® 4465/2015, C.l. n® 04/2015 -  SUPOCE ,S.C n® 16179 e n® 16265 celebram o presente aditivo, 
de acordo com as cláusulas e condições abaixo;/  %
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de maio de 2015 a 20 de maio de 2016. '
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste.no' percentual de 8,1715% (oito vírgula um mil 
setecentos e quinze por cento), conforme variação do IPCA do período dé abrll/2014 a abril/2015, passando o valor mensal de R$ 
6.281,56 (seis mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e' seis centavos) para o valor mensal de R$ 6.794,86 (seis mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) e o valor global de R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil, trezentos e 
setenta e oito reais e setenta e dois centavos) parado valor global de R$ 81.538,32 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta e oito 
reais e trinta e dois centavos). x  N  N

í N
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente""à'prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária; /  '

Unidade Orçamentária.....................!....:..................  10200-SUENG
Grupo de Despesa................................... ;................. 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica.........................................................................303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

CLÁUSULA QUARTA: Ficâm-mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
alteradas por força deste instrumento.

condições que não foram

SEGUNDO T im iO  ADITIVO DO CONTRATO N" 070,'2013
1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 070/2013  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

12 mês 6.794,86

22 mês 6.794,86

32 mês 6.794,86

42 mês 6.794,86

52 mês 6.79.4,86'

62 mês 6.794,86

72 mês 6.794,86

82 mês 6.794,86

92 mês 6.794,86

102 mês 6.794,86

112 mês 6.794,86

122 mês 6.794,86

VALOR TOTAL R$81.538,32

Ó -

Edilson AfVes Vieira
Adv. OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

S E G U N D O  TERM O  ADÍTTVO I')0 CO N TRATO  K" 070/2013





32 Maceió - quarta-feira 
15 de juiho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitàlmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

neste ato, representada por seu Sócio Gerente THIAGO ANTÔNIO MENDONÇA 
LEÔNCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, 
residente e domiciliado na Rua Natal ício Lins Madeiro, n° 21, Murilopolis, Maceió/ 
AL, nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Jaraguá.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015.
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N"da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 43/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25.06.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2015 
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 

lente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
V .ALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
Contratada: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua
Tenente Paulo Winteller, n° 10, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.816.189/0001 -49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por seu Sócio Gerente o Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente 
e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteller, n" 29, Centro, Satuba/AL, nesta 
capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Benedito Bentes.
Data de assinatura: 09 de Julho de 2015..
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 44/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME , observando a legislação 
vigente. Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2015.

Protocolo n“ 4886/2015 -  CASAL-C.I. N“ 85/2015-UN-SERTÃO.
" tatante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

,dade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora 
de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n“. 200, Centro. 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n". 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 180.200.758-01 e R.G n“ 8337612-0, representado pela sua 
bastante procuradora a Sra. ALTAMIRA CRISPIM MORAIS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n" 011.596.704-47 e R.G n° 3993848-4 SEDS/AL, residente e 
domiciliado em Olho D’água do Casado/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na rua do Sol, n° 1113, Centro. Olho D’água do Casado/AL, o qual servirá para 
funcionamento do Escritório de Olho D ’água do Casado.O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O 
valor mensal do aluguel é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
Data de assinatura: 06 de julho de 2015.
Protocolo n» 4886/2015 -  CASAL-C.I. N” 85/2015-UN-SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 32/2015, celebrado entre a CASAL 
e 0 Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, observando a legislação vigente. 
Homologado em ; 15.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 76/2014.
Protocolo n” 4790/2015 -  CASAL - C.I N“ 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seuDiretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE 
AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: A EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, 
estabelecida na Rua Coronel Francisco Inácio, 879, Vila Moinho Velho, São 
Paulo- SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 20.009.931/0001-68, representada por 
KAUE CHIARAVALATTI GOMES, portador do CPF n” 450.461.018-31 residente 
e domiciliado em São Paulo- SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, a redação do caput da clausula quinta do 
contrato original passa a ter a seguinte redação: O prazo para entrega e instalação 
do objeto será de 180 dias, a contar da data da expedição da Autorização de 
Fornecimento -  AF -  pela CASAL.o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de 15 de abril de 2015 até 15 de outubro de 2015. Fica mantido o valor global 
de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e sete reais). 
Data de assinatura: 15 de abril de 2015.
Protocolo n° 4790/2015 -  CASAL - C.I N“ 86/2015 -U N  Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 76/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - 
EPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 27.05.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADIUVO AO CONTRATO N° 
167/2013.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N° 32/2015-GERÊNCIA/UNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO:Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Originai, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de maio de 2015 a 20 de maio de 2016.Em face da negociação entre as partes o 
valor do aluguel passará de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, para R$ 9.000,00 
(nove mil reais) e o valor global de RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) anual.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N “ 32/2015-GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n° 167/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 29.05.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
070/2013.
Protocolo n“ 4465/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPOCE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, inscrito no CPF/MF n° 
101.616.864-00, RG 152.653-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 — 
SSP/AL, residente a Rua Cláudio Ramos, 43 l,ApC 702, Ponta Verde, Maceió/AL, 
CEP 57035-020, doravante, denominada simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na
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Cláusula Quarta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 20 de maio de 2015 a 20 de maio de 2016.Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 8,1715% (oito vírgula um mil setecentos 
e quinze por cento), conforme variação do IPCA do período de abril/2014 a 
abril/2015, passando o valor mensal de R$ 6.281,56 (seis mil, duzentos e oitenta é 
um reais e cinquenta e seis centavos) para o valor mensal de R$ 6.794,86 (seis mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) e o valor global de 
R$ 75.378,72 (setenta e cinco mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois 
centavos) para o valor global de R$ 81.538,32 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta 
e oito reais e trinta e dois centavos).
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 4465/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPOCE.
Autorizamos a elaboração do segundo termo aditivo ao contrato n° 070/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 20.05.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
53/2014.
Republicado por Incorreção.
Protocolo n° 5282/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPAEP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 

2ÃO DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia, 

OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o 
n° 101,616.864-00 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÁO LTDA -  EPP, estabelecida a Rua Santa Cecília, 05, 
Centro, Delmiro Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n“ 15.149.245/0001-52, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER 
TAVARES, alagoano, brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n“ 
524.538.394-20, residentes e domiciliados em Delmiro Gouveia/AL,
OBJETO:Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original n° 53/2014 fica prorrogado por mais um período de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 20 de junho de 2015 até 20 de agosto de 2015.
Data de assinatura: 20 de junho de 2015.
Protocolo n° 5282/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPAEP 
Autorizamos a elaboração do segundo aditivo ao contrato n° 53/2014, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado 
em : 12.05.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 02/2011. 

w lo  n» 5816/2015 -  CASAL-C.I. N" 44/2015-GETIN. 
ratante; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora 
de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n". 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÃTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS -  ITEC, Autarquia Estadual, 
inscrita no CNPJ n° 05.100.031/0001-38, com sede na Rua Cincinato Pinto, 503, 
Centro, Maceió/AL, daqui por diante designada simplesmente ITEC, neste ato, 
representada por seu Presidente JORGE ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR, 
brasileiro, inscrito no CPF n° 005.656.444 - 91, residente e domiciliado na cidade 
de Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONVENIADA.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Oitava do Convênio Original por mais um período de 
12 (doze) meses contados a partir de 15 de junho de 2015 a 15 de junho de 2016. 
Fica mantido o valor global de R$ 1.058.350,32 (um milhão, cinquenta e oito mil, 
trezentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos).
Data de assinatura: 15 de junho de 2015.
Protocolo n° 5816/2015 -  CASAL-C.I. N ' 44/2015-GETIN.
Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao convênio n" 02/2011, celebrado 
entre a CASAL c o INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS -  ITEC, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 20.05.2015

isFls .Companhia de Administração de Recursòsf 
Humanos e Patrimoniais (CARHP)

COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 

CNPJN» 12.291.274/0001-66 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Diretor Presidente da Companhia Alagoana de Recursos Humanos e Patrimoniais 
- CARHP, convoca os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, no dia 22 (vinte e dois) de julho de 2015, quarta-feira, às 11:00 
horas, na sede social da Companhia, sito na Rua Professor Santos Ferraz n° 303, 
Poço, nesta Capital, afim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
Eleição e posse de membros para o Conselho de Administração;
Eleição e posse de membros para o Conselho Fiscal;
Outros assuntos de interesse da Companhia,

Maceió-AL, lOdejulho d e2015.
FERNANDO ANTONIO MACEDO HOLANDA 

Diretor Presidente
Protocolo 174229

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas (CEPAL)

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas -  CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 520/2015, autorizando a contratação, mediante coleta pública de 
preços da empresa Persell Comércio e Serviços - EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
n° 06.248.286/0001-05, com sede na Rua Euclides Paes Mendonça, 1134, Salgado 
Filho, Aracaju/SE, CEP 49.020-460, para aquisição de 01 (um) tonner dispencer 
para impressora xerox D125, no valor de R$ 1.406,00 (mil quatrocentos e seis 
reais).

♦ Republicado por incorreção.

Maceió, 23 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas -  CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade Juridica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso n  c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa dc licitação tratada no processo 
administrativo 412/2015, autorizando a aquisição, mediante coleta pública de





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 506  /2 0 1 3  -  CPL/DP Maceió, 05 de agosto de 2013

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de

/Contas do Eistado.

Senhor Preslidente,

Pelo presente, atendendo-^determinação constante da^-Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 ,  
estam os enviando a V. Ex.à^^para registro do Contrato n° 0 7 0 /2 D 1 3 , celebrado  
entre a CASAL e o SENHOR\Í^ÀR:CUS J O S É .D E ^ ÍIV E IR A  LOPES, 
objeto a contratação de 01 (u m ) Engenh.^ro Sênior para prestar 
consultoria eispecializada d e \e n g e n h á r iá \p a ra  auxiliar os traba  
com plexidade referente a composição^^de custos, jm plantação de bànco de preços 
da casal, dissem inando os conhecimentos esp^ecíficos com os engenheiros recém  
contratados da Casal.

)
A Súm ula do Contrato em epígrafevfoi publicada no Diário Oficial 
edição de 19 de ju n h ó I'd e -2 01 3  f

que tem  como 
os serviços de 
hos de m aior

Ao ensejo, re

do Estado em

Outrossim, remetemos em anexo, todo^ò dossiê que integra ó Protocolo no 
1827 /2013 ^ CASAL - C .I  No 0,5/20 Í3 ( -S U E N G -  fls..01 a"̂ 43 í

V V .....j ' ' iV
teram os dr%. ̂ Ex. a;^prgte^tos,^cle-considèrarãn n rém

Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE

_____gWlDCQLO-ICAL. 21S/2013
M i líROCESSOTCM 121G0/2013
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Origem: SUENG Destino: VGE Data de emissão; 
06/02/2013.

Senhor Vice-Presidente,

Trata-se a presente de contratação de serviços de consultoria especializada 
de engenharia para auxiliar os trabalhos de maior complexidade que são enca
minhados á esta superintendência, no que se refere a composição de custos, 
implantação de banco de preço da Casal, condicionando a aplicação de preços 
em propostas orçamentárias, quando da ausência dos referidos preços nos sis
temas convencionais utilizados (SINAPI, ORSE, etc), especificações de equipa
mentos e serviços de engenharia, pesquisa de preços no mercado local e nacio
nal, elaboração de planilhas orçamentárias de maior complexidade, análise de 
propostas de preços e planilhas orçamentárias de maior relevância objetivando 
disseminar o conhecimento específico com os engenheiros recém contratados e 
dar maior celeridade aos processos que tramitam nesta Unidade.
O preço global estimado é da ordem de R$ 72.000,00, com prazo de (01) um 
ano podendo ser prorrogado por mais (01) um ano.

9
LUIZ EMANUEL DE FRANÇA COSTA 
Eng“. Civil -  CREA -  020.077.214 - 7 

IPERINTENDENTE DE ENGENHARIA

GEPLAN 009-C
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Casal

N” PR O C E SS O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 1827/2013

U â d ______

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e instrução jurídica.

Bruna
Assessora JundicaiCASAL

G E PLA N  006-C





CassI Companhia de SsneamentQ. de Alagpgis

Processo nO 1827/2013
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA

À
SUENG,

Considerando a existência no quadro de empregados da CASAL, profissional de 
engenharia, solicitamos elaborar justificativa técnica sobre a contratação ora 
requerida, instruindo o processo com os seguintes documentos:

Termo de referência dos serviços;

O —-\ t V o  C:i_

 ̂ «,,7íii?Etn'SnueldeFr̂ ^̂
Eng»Civil-CREA020077214-7

C a s a l Superintentenile de Engenharia 
Mat.1398





KLEITON N O VAES BARROS
Engenheiro Civil -  CREA 020697711-5

Maceió, 18 de março de 2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
At.: Eng° Osmar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Ref.: Proposta para Consultoria de Custos e Orçamentos

1 - ESCOPO DOS SERVIÇOS
O nosso serviço consistirá em consultoria nos processos de levantamento de custos para 
elaboração de planilha, no de analise de composição de custos e na elaboração de 
planilha orçamentária para os serviços e obras de engenharia, assessorar na manutenção 
e atualização do sistema de custos.
2 - FORMA DE APRESENTAÇÃO
Os nossos pareceres serão apresentados em duas vias, podendo ser em meio digital.
3 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O trabalho importará a quantia de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensais, os 
pagamentos serão efetuados até 10 (dez) dias após a conclusão de cada mês trabalhado.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos pomos a disposição.

Atenciosamente
Kleiton N w aes Barros 
CPF: 041.453.814-59 

Eng. Civil -  CREA 020697711-5

Av. Presidente Getulio Vargas, 159/ apto. 202 Bloco 2 -  Serraria ~ Maceió -  Alagoas (082) 99730909





Marcus José de Oliveira Lopes
Engenheiro Civíi -  CREA 331 D/AL RN 020241882-0

Maceió, 18 de março de 2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

At.: Eng° Osmar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Nesta oportunidade estamos apresentando nossa proposta de preço para os 
serviços de consultoria na área de engenharia, a fim de contribuir para dar 
maior celeridades aos processos, ao mesmo tempo transferir o conhecimento 
na solução dos problemas apresentados.
Consistirão como serviços desta proposta de consultoria, as seguintes 
atividades:

•  Analise de planilha de custo;

•  Elaboração de planilha orçamentária;

•  Analise de composição de preço;

•  Elaboração de composição de preço

• Assessoria na manutenção e atualização do sistema de custo.

Para remuneração dos serviços acima citados propomos o pagamento da 
quantia de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais) por mês, a 
serem pagos até o décimo dia útil do mês subseqüente ao dos serviços 
realizados.
Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para 
possíveis entendimentos.

Atencfç mente.

Marcus José 
Eng. Civil -

liveira Lopes 
331 D/AL

ttiarcuslopesg)uol.com.br (82) 9961.9727





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Ao: Eng° O sm ar Lisboa
Vice-Presidente Gestão de Serviço de Engenharia

Estamos apresentando nossa proposta de preço para os serviços 
de consultoria na área de engenharia.

Desta proposta de consultoria, farão parte os seguintes serviços, 
analise de planilha de custo, elaboração de planilha orçam entária , 
analise de composição de preço, elaboração de composição de preço, 
assessoria na m anutenção e atualização do sistem a de custo.

Para pagam ento dos serviços acima citados propomos o valor de 
R $ 6 .80 0 ,0 0  (seis mil e oitocentos reais) m ensais, a serem  pagos até o 
décimo quinto dia do mês seguinte.

Sendo o que se apresenta para o m om ento, nos colocamos a 
disposição para possíveis entendim entos.

Atenciosam ente

Eng° Civí
AS SILVA  

CREA 3464 D/AL

Rua Hamilton de Barros Soltinho, 60, Jatiúca-Maceió/ALCEP 57035-680, Fone: 9115-5035





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PROJETO BÁSICO

1 .0 -INTRODUÇÃO

O presente documento foi elaborado com base ao que determina a Lei n° 8666/93.

2.0 -  DO OBJETO

O objeto deste é a contratação de serviços de consultoria, especializada de engenharia 
para auxiliar os trabalhos de maior complexidade que são encaminhados a esta 
Superintendência de Engenharia, na Supervisão que trabalha a questão de orçamentos 
e custos de engenharia - SUPOCE. ..

3.0 - JUSTIFICATIVA

Deverá ser contratado 01 (um) Engenheírò Sênior, com experiência em elaboração e 
análise de planilha de preços, composição de custos, cotação de preços no mercado 
local e nacional para inclusão em planilhas orçamentárias, quando da ausência dos 
referidos preços nos sistemas convencionais utilizados (S IN A P I,. ORSE, etc), 
especificações de equipamentos e serviços de Engenharia, objetivando disseminar o 
conhecimento específico com os engenheiros recém contratados e dar maior celeridade 
aos processos que tramitam nesta Supérintendência - SUENG.

4 . 0 - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Elaborar planilha de preços para serviços de saneamento básicò no qúe se refere a 
abastecimento de água e esgotarnento sanitário, bem como suas unidades
complementares;
Analisar planilha de preços para serviços de .saneamento básico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem . como suas ünidades
complementares;

. Elaborar planilha de preços de alta complexidade para serviços de saneamento básico 
nq que se refere a abastecimento de ágUa e esgotamento sanitário, bem como sus 
ünidadès complementares;
Analisar planilha de preços de alta cornplexidade para serviços de sanearriento básipo 
no que sé refere á abastecimento de água e esgotaitiento’sanitário; bem corhó suas 
unidades complementares;
Elaborara composição de custps unitários para serviços de saneamento básicò no que 
se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades 
complementares;

GÉPUAN-047-Ç
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Analisar composição de custos unitários para serviços de saneamento básico no què se 
refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades 
complementares;
Elaborar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de 
saneamento básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
bem como sus unidades complementares;
Analisar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de 
saneamento básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
bem como Sus unidades complementares;
Pesquisar no mercado local e nacional preços para serviços de saneamento básico no 
que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como sus 
unidades complementares;
Auxiliar na implantação dO banco de dados dos preços da Casal, objetivando 
compatibilizar os custos dos serviços corn os preços praticados no mercado local, para 
serviços de saneamento básico tio que' se refere a abastecimento de água e, 
esgotamento sanitário, bem corno sus unidades complementares; ■
Dar Consultoria Técnica aos engenheiros recém contratados no tocante aos assuntos 
relacionados com planilhas de preços de engenharia, príncjpalmente no tocante aos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

5 .0 -JORNADÁ DE TRÀBALHÓ

O Engenheiro contratado deverá receber na Segunda -  feira no período da manhã na. 
sala dà SUPOCE, os processos que deverão ser trabalhados durante a semana, 
dévendo d mesmo apresentar as respostas aos processos na segunda -  feira 
subsequente.
Ó Engenheiro contratado deverá cumprir expediente na sala da SUPOCE, durante a 
Semanà em 02 (àojs) dias totalizando 08 (oito) horas de trjabalho.em conjunto com òs 
colaboradores daquela unidade, para ajustar inconsistências.e/ou ajustes nas planilhas 
orçamentárias: . ; ’ ‘ .

O Engenheiro contratado deverá colaborar com a equipe da SUPOCÉ na construção do 
banco dé preços .da "Casal, no prazo a ser estabélecido pelo gestor db contrato, 
tomando como base as metas do Planejamento Estratégico dá SU EN G ..

ko-PRAZO Dp CONTRATO

O prazo do. contrato éstá previsto para, 01 (um) ano, com possibilidade de; prorrogação 
pOr mais Ó1 (urn) ano. Terripo necessário para que bs conhecimentos fornecidos pela. 
consultoria sejatri diSseminados.entre os colaboradores da SUPOCE.
Õ reajuste do contrato deverá ser efetuado na data de seu “aniversário”, pelo IPCA 
(índice de Preços ao Consumidor Amplo)

GEPLAHJ-047-C
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7 .0 - VALOR DO CONTRATO

O valor estimado para o contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), valor 
compatível com os preços praticados no mercado local.

Maceió, 15 de março de 2013.

V

Luiz Emanuel de F̂ rança Costa' 
Superintendente dé Engenharia 
SUENG-Casal

GEPLAN-047-C
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RUA C L Á U D IO  R A M O S, 431 A P T O  7 02  • P O N T A  V E R D E  - M A C E IÓ  - AL • CEP 5 7 0 3 5 -0 2 0  
T E L E F O N E  ( 0 8 2 ) 3 2 3 1 4 6 9 0 /9 9 6 1 9 7 2 7  • E -M A IL  m a tc u s lo p e s ig iu o l.c o m .b t

MARCUS JOSÉ DE OLI VEI RA
LOPES

INFORMAÇÕES PESSOAIS

FORMAÇÃO

Estado civil: Casado 
Nacionalidade: Brasileiro 
Nascimento: 01 /03 /1948  
Naturalidade: Maceió
Filiação: Paulo Julio Lopes e Daknir de Oliveira Lopes

Engenharia Civil: Universidade Federal de Pernambuco -1973  
Análise de Sistemas: Instituto de Tecnologia em Informática - 1996 
Maceió

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

CARGOS E FUNÇÕES

Departamento de Estradas de Rodagem -1973  - 1 9 9 6  
Escritório de Vinicius Maia Nobre - 1 9 7 4  /1986  
Projetista de Estruturas em Concreto Armado: autonomo desde 1974

EXERCIDAS
Fiscal de Obras -  M.A. Porto Maia Ltda -  1972 /  1973 

Chefe da Seção de Cálculos e Desenho -  D ER -  1975 /1979  

Chefe da Seção de Obras D ’Arte -  D E R  - 1982 /1992  

Diretor de Obras da SOMURB-PMM -1993  

Coordenador Geral do CPD da Prefeitura de Maceió -1 9 9 4  /  1996 

Diretor Administrativo e Financeiro SMCCU-PMM -1997  /  1999 

Secretário Municipal de Elabitação e Saneamento - 1999 /2000  

Secretário Adjunto da SEINFRA-PMM - 2001 /  2004 

Secretário Municipal do Meio -  Ambiente de Maceió - 2004 

Secretário Adjimto da SEMARHN-AL - 2005 

Diretor de Planejamento da CASAL -  2005/2007  

Diretor Administrativo e Financeiro do SERVEAL — 2008/2010  

Engenheiro Projetista da ABR Engenharia Ltda — 2011/2012





QUALIFICAÇÕES

•  Desenho com o AutoCAD
•  Orçamento com Excel, SINAPI e /o u  Orse
•  Projeto de Estmturas em Concreto Armado
•  Acompanhamento e Fiscalização de obras
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por sua participação no CURSÒ DÈ ORÇAMENTOS E B P l PARA OBRAS DE 
E D iFirA rflE S Ministrado pelo P rof AmíkàÉ-Martins

realizado em Maceió /  A L .n o  período d e .

Prom pção: ; J:
CLUBE DE ENGENHARIA DE ALAGOAS

M ^ ió , 12 jjiç junh<

lante
Oliveira Lopes

Prol^or 
Amílcar Martins



PROGRAMAÇÃO DESENVOLVIDA

QuantificaçAo

20 horas-raula
Carga H o^ria :

AomnistraçAo DE Preços PARA Orçamentos Benefícios e Despesas Indiret/»
• Conceítuações sobre custos e preços de 

obras.
• Montagem de planilhas orçamentárias, sua 

sequência, detalhamento e totalização.
• Recomendações para a sistematízação do 

trabalho e formaç  ̂de memórias de 
quantificação, com apresentação de 
formulários de trabalho e exemplos de 
utilização.

• Diferenciação de critérios de quantificação 
para os díversós tipos de obras de 
edificações.

• Revisão dos critérios de quantificação de 
serviços em obras de edificações, com 
ênfase para estruturas.

• Verificação da consistência da 
quantificação.

• Rnalidade, aplicação e niveís de precisão 
dos orçamentos.

• Apropriação de custos e elaboração de 
composições dè priéços unitárias e globais.

• Quantificação e composição de preços de 
instalações.

• Custos de obra. Custos de mercado.
• Montagem e manutenção de bancos de 

dados para execução informatizada de 
orçamentos.

• Coleta e eleição de preços para 
orçamentos.

• Tratamento de preços do mercado e 
uniformização das condições de aquisição 
para coerência financeira dos orçamentos 
e adequação às hipóteses de cálculo do 
BDi.

• Expectativas e resultados dos 
empreendimentos e ò equilíbrio 
econômioo-financeiro dos corrtratos.

• Licitações; aspectos téâ icosfda Leij 8.666.
• Paralisações de obras e sua influência nos 

custos finais e na lucratividad̂ . I
• Análise do método tradicional; para o

cálculo do BDI. | I
• Novo método para a deteimiriáção do BDI.
• Revisão dos princípios de matemátî  

financeira. Inflação e despesas finariceiras.
• Demonstrações numéricas e exemplos 

resolvidos.

Registro n° 

Livro n°

Folha n°



® ,Casal Connpanhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 1 8 2 7 /2 0 1 3
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA  

SUENG,

R etom am os o presente processo para que seja atendido o requerido no 
despác/io constante às fis., 04 .

Em: AíB /03 .2013 .

E D M IL S Q ^ E R E IR A  
A dvodáW A S JU R

^ ^ S a y o n a ra  de MoraesPantaleáoDuda
^  , SecréUria da SUPEN
Casal

' i '  í  ^ 1 -  -g> ^  y_wC" ______

^  T ‘ ?í-o

1 2  ^ " «ty
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COM PRAS

Requisitante:
Solicitação: 00013452
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013452
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. 
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00013452 Emissão: 19/03/2013 Dt. Limite: 19/04/2013 
Solicitante: LUIZ EMANUEL DE FRANCA CLiberação: 19/03/2013

Dt.Últ.Alt.: 19/03/2013 Liberada: SIM 
Usu. Libera.: SAYONARA 1 LUIZ EMANUEl. 72.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Un. Comp.; SESGER Valor Total: 72.000,00 3 66 - S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E P R O F I S S I O N A I S  

S U E N G  - S U P E R I N T E N D Ê N C I A  D E  E N  

G E N H A R I A

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICl.QRP 22/ 03/2013 10: 11:22 Página:





w
Casal

N“ PROTOCOLO: 1827/ 2013

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N°|Fb*LHA:13 \

A ASJUR,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 10200- SUENG
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Em 22/03/2013.,
Antônio Félix Luiz
Assistente Admiaismtivo-Matrícula 1432

g eplaW / sudeo
Visto:

Mm. Flávia II*. A. Coiitinho Camtrino
G«r«nte de Planelamento Org. 

e A nálise Econômica 
Mat. 144Ô

G E P LA N I $U D EO I D P /C A SA L
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Processo n® 1 8 2 7 /2 0 1 3 .
In teressado: GEENG -  GERÊNCIA DE ENGENHARIA

SOLITAÇÃO CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL DE ENGENHARIA 
REFERENTE A COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, IMPLANTAÇÃO DE 
BANCO DE PREÇOS DA CASAL, CONDICIONANDO A APLICAÇÃO DE 
PREÇOS EM PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS, QUANDO DA 
AUSÊNCIA DOS REFERIDOS PREÇOS NOS SISTEMAS 
CONVENCIONAIS UTILIZADO(SINAPI, ORSE ETC), NO QUE SE 
REFERE A ESPECIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PESQUISA DE PREÇOS NO MERCADO LOCAL E 
NACIONAL, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE 
MAIOR DE MAIOR COMPLEXIDADE, ANÁLISE DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, COM O OBJETIVO DE 
DISSEMINAR O CONHECIMENTO. ESPECÍFICO COM OS 
ENGENHEIROS RECÉM CONTRATADO. PESQUISA DE MERCADO. 
MENOR VALOR ORÇADO. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, 
ENGENHEIRO CIVIL -  CREA 331 D/AL, COM PROPOSTA NO VALOR 
MENSAL DE R$ 5.950,00(CINCO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA 
REAIS) E GLOBAL DE R$ 71.400,00(SETENTA E UM MIL 
QUATROCENTOS REAIS). POSSIBILIDADE ATENDIMENTO POR 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. PREVISIBILIDADE ART. 25, INCISO 
II, C.C. ART. 13, DA LEI N° 8.666/93. MEDIANTE RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

Vem para análise e parecer deste serviço jurídico, processo originário da 
Superintendência de Engenharia no qual requer a contratação de 
consultoria especializada de engenharia para auxiliar nos' trabalhos de 
maior complexidade que são encaminhados aquela Superintendería no que 
se refere a composição de custos, implantação de banco de preços da 
CASAL, condicionando a aplicação de preços em propostas orçamentárias, 
quando da ausêncja dos referidos preços nos sistemas convencionais 
utilizado(SINAPI, ORSE etc), no que se refere a especificações de 
equipamentos e serviços de engenharia, pesquisa de preços no mercado 
local e nacional, elaboração de planilhas orçamentárias de maior de maior 
complexidade, análise de propostas de preços e planilhas orçamentárias, 
com o objetivo de disseminar o conhecimento específico com os 
engenheiros recém contratados e dar maior celeridade aos processos.

Consta as fis., 5 usque 7, pesquisa de mercado realizada junto a três 
profissionais de engènharia, nos valores abaixo:

1 -  KLEITON NOVAIS BARROS, Engenheiro Civil -  CREA 020697711, com 
proposta no valor mensal de R$ 6.200,00(sels mil duzentos reais);

2 -  MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, Engenhéíro Civil -  CREA 331 D/AL, 
com proposta no valor mensal de R$ 5.950,00(cinco mil novecentos e 
cinquenta reais);

3 -  JOAS SILVA, Engenheiro Civil -  CREA 346 
mensal R$ 6.800,00(seis mil oitocentos reais).

om proposta no valor
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Dos concorrentes o engenheiro MARCUS JOSE DE OLIVEIRA LOPES, 
inscrito no CREA 331 D/AL, logrou êxito por apresentar menor preço, sendo 
dessa forma classificado para a execução dos serviços, com proposta no 
valor mensal de R$ 5.950,00(cinco mil novecentos e cinquenta reais)e 
global para 12(doze) meses, R$ 71.400,00(setenta e um mil quatrocentos 
reais).

Inicialmente os serviços pretendidos pela Gerência de Engenharia, em 
princípio, deveria ser realizado por profissional de engenharia do quadro da 
CASAL, investido de concurso público, na forma que determina o art. 37, 
inciso I I ,  da Constituição Federal.

Contudo, entendemos que poderá haver a contratação desde que seja em 
caráter temporário,' em situações excepcionais, a exemplo a ausência de 
profissional habilitado no que se refere a composição de custos de serviços 
de engenharia, que além do desenvolvimentos dos trabalhos em comento, 
disseminar o conhecimento específico com os engenheiros recém- 
contratados pela Empresa, no período requerido, constituindo situação 
atípica, em que não haja disponibilidade de tempo para realização de 
concurso público, de modo que restaria injustificada a necessidade de que o 
prestador dos respectivos serviços integrasse os quadro da CASAL.

Nesse sentido, A CASAL poderá promover a contratação por inexigibilidade 
de licitação na forma preconizada Art. 25, inciso I I  c.c. art. 13 e parágrafo 
primeiro do artigo do artigo 25, da Lei n°. 8 .666 /93 , "IN VERBIS"

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver a inviabilidade de 
competição, em especial:
I

I I  -  para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação;
Art. 13. Para os fíns desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os tratjalhos relativos a:
I I I  -  assessorias ou consultoria técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias.
§ 1° do art. 25. Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especiaiidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado á plena satisfação do objeto 
do contrato.

O Sr. LUIZ EMANUEL DE FRANÇA COSTA, gerente de engenharia, em 
despacho de fis., 11, informa que Engenheiro Civil MARCUS JOSÉ DE 
OLIVEIRA é o mais indicado por possuift.notória especialização p a r^  ^  
realização dos serviços de análise de orçamento de preços de engenharia^^j^p-^





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Constata-se a existência de recurso para custeio da contratação ora 
requerida, comprovada através da Solicitação de Compras e classificação 
orçamentária abaixo transcrita:

Unidade Orçamentária 10.200 -  SUENG
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Desse modo, somos pela possibilidade da contratação do engenheiro 
MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, pelo período de 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado por mais 12(doze) meses, em caráter excepcional, 
para atendimento a finalidade específica na forma requerida, mediante 
autorização ratificação da inexigibilidade de licitação a ser proferida pelo 
Senhor Diretor Presidente.

Alertamos que referido profissional, em face de sua formação, deverá 
laborar 06(seis) horas diárias na empresa, e por 30(trinta) horas semanais, 
sendo seu contrato de prestação de serviço elaborado sem vinculo 
empregatício, devendo apresentar anteriormente a contratação, prova de 
inscrição cadastro do município de Maceió, e Instituto Nacional da 
Seguridade Social -  INSS, comprovante de inscrição no CPF/MF e 
comprovante de residência, que deverá ser feita através de recibo água, luz 
ou telefone.
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Protocolo 1827/2013

A D.P.,

Conforme parecer jurídico às folhas 14, 15 e 16, solicitamos AUTORIZAR a contratação do 
Engenheiro Marcos José de Oliveira Lopes, por um período de 12 (doze) meses em caráter 
excepcional para realizar serviços nas SUENGA^GE.
Em, 08/04/2013

A
|iMEng.“ Osmar Lisboa

Vice Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia

c?b

ç ^ e e . ' ; U í(U X^  io O js^ y  4 a  y

OG .

GEPLAN 006-C

de 0. Lisboa
d e  Pkm ejam enfo  

/Mal. 1789 
V G E / C A S A l



'U *', r .n .
, a - ,  t l i -



Page 1 o f1

ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: marcuslopes@uol.com.br

Data: 06/05/2013 10:45 (agora)

Assunto: Atualização de documentação, para dispensa.

Sr. Marcus,

Favor, estam os solicitando:
- Cópia de RG;
- Cópia de CPF com provando regularidade;
- Com provante de residência;
- Núm ero de conta bancária;
- Com provante regularidade com o CREA;
- Atestado de capacidade técnica;
- Núm ero de telefone celular;
- Com provantes das funções exercidas.

Atenciosam ente,
CPL/CASAL

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 6/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:marcuslopes@uol.com.br
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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Comprovantè de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° doCPF: 073.082.134-04

Nome da Pessoa Física: MARCUS JOSE DE OLIVEIRA LOPES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Página 1 de \

Comprovante emitido às: 10:00:44 do dia 07/05/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controie do comprovante: 4852.7A8E.B568.47B3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço wvtfw.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.





MARCUS JOSE DE OLIVEIRA LOPES

CPF : 073 082 134 04

RG ; 2002001119367 SSPAL

CONTA BANCARIA : BANCO DO BRASIL

A G .: iôOO -  4
CC; 46210-1
CELULAR: (82) 99619727
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AUTO-ATENDIMENTO -  AG. PAJUCARA
d a t a : 11/0 1/20 13  h o r a : 1 0 :4 5 :3 1
t e r m i n a l : 11061846 CONTROLE: 110618460007

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE BLOQUETO

CONTA d e b i t a d a : 2392 001,00002126-8  
NOME: MARCUS JOSE DE 0 LOPES

NOME 00 BANCO:
BANCO DO BRASIL S/A

j DATA DO VENCIMENTO 31/01/2013
ÍDATA DO PAGAMENTO 11/0 1/20 13
1 VALOR DO DOCUMENTO 70 .0 0
1 VALOR JUROS 0 .0 0
■VALOR lO F 0 ,0 0
: VALOR MULTA 0 ,0 0

VALOR DESCONTO 0 .0 0
VALOR ABATIMENTO 0 .0 0
VALOR 00 PAGAMENTO 70 .0 0

NSU AUTORIZACSO: 000000369

I  Representapão Numérica do Cddigo de Barras
0019459395 10000000835 

§  55950000007000
00185338217 9

Inform ações, reclamações, sugestões e e lo g io s  
SAC c a i x a : 0800-726 0101 

O u vid o ria  da C A IX A : 0800-725 7474 
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SERVÉAL

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAG O AS S.A.

sobre a importância desta empresa em continuar existindo tendo em vista ser lun órgão 
com seu corpo técnico competente e disposto a l it o  peura desmanchar estes comentários 
negativos, que é de vital importância e utilidade para o Estado. Pediu a palavra o 
Conselheiro José Rubens, para solicitar ao Sr. Fernando Nunes, Sub-5»ecretáiio de 
Infra-Estrutura, o total apoio para que a mesma possa desenípenhar a função de 
Fiscalização e a prestação de Serviços Técnicos Especializados, como também 
continuar sendo referência em preços básicos para a licitação no Estado. De imediato 
pediu a palavra o Secretário de Estado Fernando Nunes e esclareceu sobre o Decreto 
Governamental já publicado, que tem como indicadores de preços para nosso Estado o 
S1NAP17CEHOP/S1CRO, porém comentou que a intenção do Governador e da 
SEINFRA são das melhores possíveis com o SERVÉAL, no sentido de parceria e 
apoio. Ato contínuo a Presidenta Cristina Benamor, agradeceu o pronunciamento de 
todos e reforçou que gosta de trabalhar no serviço público com seriedade, competência e 
honestidade. Ato Contínuo, foi facultada a palavra a quem dela desejasse fazer uso e 
sem haver quem se pronunciasse, foi encerrada a reunião. Lavrada esta ata em livro 
próprio, foi lida em voz alta, aprovada e assinada por todos presentes. Maceió, 08 de 
fevereiro de 2008. Ademir Pereira Cabral, Fernando Cardoso Gama, Daniel 
Raimundo Mendonça Bemardes, Maristela de Barros Lima Mero, José Rubens de 
Moraes, Ângelo Francisco Silva Bezerra, João José de Carvalho Beltrão, Abelardo 
Pedro Nobre Junior, Cristina Benamor de Araújo Jorge, Marcus José de Oliveira 
Lopes e Nina Kátia Sampaio de Rossiter.
Confere com o original.
Maceió, 08 de fevereiro de 2008.

^ ^ R ^ ^  CABRAL
Presidente do Conselho de Administiação

é
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/02/2008 SOB N“: 27600112672 
Protocolo: 08/006172-9, DE 22/02/30

Eiipre8a:27 3 0000053 0
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO 
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAGOAS S.A.

Relação de Acompanhamento e  Controle de Processos -  Gabinete da Presidência, como 
também cópia do Relatório das Principais A ções em 2007 da SERVEAL. Ainda com a 
palavra o Sr. Ademir Pereira Cabral, explanou sobre o  período de sua gestão que iniciou 
em 15 de janeiro de 2007 à 08 de fevereiro de 2008, à frente do Conselho de 
Administração e da Presidência do SERVEAL, e  destacou as dificuldades financeiras 
pela qual passa a empresa e  aproveitou a oportunidade para apresentar ura balanço de 
sua gestão com realizações de projetos atendendo as solicitações do Governo do Estado, 
na qual totaliza em 374 e que foram atendidas com processos encaminhados. Em 
seguida o ex-presidente ressaltou sobre a importância de uma integração maior entre o 
SERVEAL e os demais órgãos estaduais, frisando que -  alguns setores do Governo -  
trabalham inclusive com a hipótese da extinção do SERVEAL, sendo por isto, 
necessário, maior poder de articulação para fortalecer o órgão. Destacou que há 
inclusive projetos neste sentido em execução, entre eles, o  desenvolvimento de software 
que permitiría o SERVEAL se tomar referência em tomadas de preço na área, da 
Construção Civil no Estado de Alagoas. Ainda com a palavra o Sr. Ademir Pereira 
Cabral, lembrou aos presentes que no momentó existem alguns dos débitos referente a 
diárias de viagens já  realizados pelo nosso quadro técnico, como também outros 
serviços, salientando que o não cumprimento das obrigações da empresa foi 
decorrentes da falta de recursos financeiros. Pediu a palavra o Conselheiro Professor 
Fernando Cardoso Gama, que falou em nom e do Conselho Administrativo, saudando a 
Presidenta do Conselho e a nova Diretoria Executiva, assegurando que o Conselho dará 
o suporte necessário e  o apoio para bom desempenho à frente desta Empresa, com votos 
de boas vindas, e que todos Conselheiros estão à disposição, ressaltando a importância 
do SERVEAL, como órgão de Engenharia Oficial do Estado, e do apoio desta ao 
Governo Estadual. Enfatizou que sente-se honrado em continuar no Conselho de 
Administração do vSERVEAL, já  que vem acompanhando a história da Empresa, em 
várias gestões governamentais, com o também se impressiona com a qualidade do 
corpo técnico e com a dedicação do efetivo de funcionários. Cientificou também que 
os membros do Conselho e a nova Diretoria deverão trabalhar em conjunto, dando total 
apoio ao Governador Teotônio V ilela Filho. Com a palavra a Presidenta Cristina 
Benamor de Araújo Jorge, cumprimentou a todos os presentes e aos Conselheiros na 
pessoa do Professor Fernando Cardoso Gama, e em seu discurso, reforçou dizendo que 
ao assumir a Presidência do SERVEAL, dará continuidade dos Trabalhos e que “ o 
serviço público é  muitas vezes árduo, mas existe em quem acredita nele, uma magia que 
nos toma persistentes e fortes a cada desafio e que nos ensina, ao longo do tempo a 
respeita-lo e amá-lo “ Temos a exata idéia das responsabilidades que passarão a pesar 
sobre os nossos ombros, porém utilizaremos toda a força de nossas vontades para 
transpormos cada um dos obstáculos que se dispuserem em nossa frente, enxergando-os 
com o elementos motivadores de transformação para melhoria no trato com a coisa 
pública ”. Pediu a palavra o Conselheiro Daniel Bemardes e informou que ficou 
assustado com o comentário do Ex- Presidente Ademir Cabral sobre a desvinculação do 
SERVEAL, no tocante a referência de preço para a construção civil no Estado de 
Alagoas e em seguida solicitou a Diretoria Executiva recéra-empossada que, em 
conjunto com o Conselho de Administração, tentasse reverter junto ao Governador do 
Estado, 0 conceito em Órgão Técnico na área de Engenharia e  Arquitetura; enfatizou

Rua Cincinato Pinto, 503 - Centro - Maçeió - Alagoas - CEP: 57.020.050 - CN pj (MF) N“ 12.318.887/0001-40 - INSC. EST.; 24.008.2WA®\<<^ 
Site: www.serveal.al.Qov.br- E-mailr.serveal al@serveal.al.Qov.br- PABX: (82) 3315-1220 - FAX: (82) 3221-6251
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
DO SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAGOAS S/A.-SERVEAL , 
REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2008.

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às dez horas, em sua sede 
social situada à Rua Cincinato Pinto, 503, Centro, Maceió, Alagoas, foi realizada a 
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração do Serviços de Engenharia do 
Estado de Alagoas S/A. -  SERVEÀL. Fizeram-se presentes os Conselheiros: Ademir 
Pereira Cabral, Presidente do Conselho, eng. Femándo Cardoso Gama, eng. Daniel 
Raimundo Mendonça Bemardes, eng* Maristela de Barros Lima Mero, eng. José 
Rubens de Moraes, Bel. Ângelo Francisco Silva Bezerra, João José de Carvalho 
Beltrão. Com a palavra o Sr. Presidente do Conselho Ademir Pereira Cabral assumiu a 
direção dos trabalhos, e constatando a existência de quorum convidou o Sr. Abelardo 
Pedro Nobre Junior, para secretariar a Reunião. Ato contínuo, solicitou ao Exmo. Sr. 
Secretário Adjunto de Infraestrutura, Eng" Fernando Nunes que apresentasse 
oficialmente os membros da nova Diretoria. Em seguida o Presidente do Conselho, 
Ademir Pei-eira Cabral deu ciência a todos presentes do oficio OG n°.14/2008.01.1 do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado -  Teotônio Vilela Filho, endereçado ao 
Diretor Presidente do SERVEAL, Ademir Pereira Cabral, que indica para com pletar 
o m andato de TRES anos, com início em 02/10/2006, a Sra. CRISTINA  
BENAM O R DE ARAÚJO  JO RG E, brasileira, alagoana, casada, arquiteta, CREA n° 
2583-D/AL, portadora do CPF. n" 604.863.254-15 e R.G. n" 451.738/SSP/AL., 
residente e domiciliada a Rua Hélio Pradines, 200, apto.504. Ponta Verde, Maceió, 
Alagoas, para os Cargos de Diretor Presidente e Presidente do Conselho de 
Administração, Ofício OG n" 15/2008.01.1 do Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado -  Teotônio Vilela, endereçado à Presidência, que indica o Sr. M ARCUS JO SÉ  
DE O LIVEIRA LO PES, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, CREA n" 331- 
D/AL, portador do CPF n" 073.082.134-04 e R.G. n" 200.200.111.9367-SSP/AL, 
residente e domiciliado à Rua Cláudio Ramos, 431, apto. 702, Ponta Verde, 
Maceió,Alagoas; para o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro, e  o ofício OG n" 
16/2008.01.1 do Senhor Excelentíssimo Senhor Governador do Estado -  Teotônio

tVilela, endereçado à Presidência do SERVEAL, que indica a Sra. NINA KATIA  
SAM PAIO  DE ROSSITER, alagoana, brasileira, casada, engenheira civil, CREA n" 
1135-D/AL, portadora do CPF n" 208.681.544-15, e RG. N" 215 .711-SSP/AL, 
residente e domiciliada à Rua Desportista Humberto Guimai‘ães, 625, apto. 302, Ponta 
Verde, Maceió, Alagoas, para o cargo de Diretor Técnico. Farendo uso da palavra, o  
Presidente do Conselho colocou em votação as indicações acima citadas, que foi 
aprovada por unanimidade pelos membros do Conselho Administrativó. 
Simultaneamente foi dado posse aos indicados pelo Sr. Governador do Estado 
Teotônio Vilela Filho, ficando desta forma composta a Diretoria Executiva desta 
Sociedade. Pediu a palavra o ex -  Diretor Ademir Pereira Cabral e entregou a recém 
empossada Diretora Presidenta Cristina Benamor de Araújo Jorge, uma cópia da

SERVEAL - EMPRESA VINCULADA A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA)
Rua Cincinato Pinto, 503 - Centra - Maçeió - Alagoas - CEP; 57.020.050 - CNpj (MF) N' 12.318.887/0001-40 - INSC. EST.: 24.008.201, 
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TERMO DE POSSE
Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, na sede social do Serviços de 
Engenharia do Estado de Alagoas S/A, -SERVEAL, compareceram os Senhores - 
Diretora Presidenta: CRISTINA BENAMOR DE ARAÚJO JORGE, brasileira, 
alagoana, casada. Arquiteta, CREA n“ 2583-D/ÀL , portadora do CIG n® 604.863.254-15 e 
R.G. n® 451.738-SSP/AL, residente e domiciliada à Rua Helio Pradines, 200, apto. 504, 
Ponta Verde, Maceió/AL; Diretora Técnica -  M NA KÁTTA SAMPAIO DE 
ROSSITER, brasileira, alagoana, casada. Engenheira Civil, CREA n® 1135-D/AL, 
portadora do CIC n° 208.681.544-15 e R.G. n® 215.711-SSP/AL, residente e domiciliada à 
Rua Desportista Humberto Guimarães, 625, apto. 302, Ponta Verde, Maceió/AL., Diretor 
Administrativo Financeiro -  MARCÜS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 
alagoano, casado. Engenheiro Civil, CREA n° 331-D/AL, portador do CIC n® 
073.082.134-04 e R.G. n“ 200.200.111.9367-SSP/AL, residente e domicüiado à Rua 
Cláudio Ramos, 431, apto. 702, Ponta Verde, Maceió/AL; declaram que foram indicados 
para integrarem a DIRETORIA EXECUTIVA desta Sociedade, para completar o 
mandato de três anos que teve início em 02/10/2006, por deliberação do Conselho de 
Administração em Reunião Extraordinária, realizada em 08 de fevereiro de 2008, 
apresentaram-se para tomar POSSE. O Presidente do Conselho de Administração, deu-os 
como empossados e investiu-os nos referidos cargos, para todos fins de direito. E para 
constar lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme vai assinado pelos 
declarantes.
Confere com o original.

^jyiaceió, Qgf de fevereiro de 2008. — f

^RJSTlNA. BENAMOR DE ARAÚJO JORGE 
Diretora P^identa-Empossada

N I N A K Á T  
^ '  Q iretora Ti

BARCUS 
Diretor A <

(AIO DE ROSSITER 
possada
OLIVEIRA LOPES 

ativo Financeiro-Empossado
SERVIÇO NOTARIAL E  REGISTRAL 2“ DISTRITO 

Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió-AL - Fone 3327-5269
^CONHEÇO por semelhança a(s) finna(s): CR/S7/AM B E N A M O R  D E  
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1 testemunho
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERMO DE POSSE

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2 (^  (dois mil e seis), às 15:00 
(quinze) horas, na sala dê Reuniões da Presidência da OASAL, perante os membros do 
Conselho de Administração jáa CASAL e de Djfôtores p r^n tes , compareceu o Sr. 
Marcus José dé O li^ irá  1jsqf)es, brasilairò; alagoano/éngortfieiro civil, casado em 
regime de comunhão de bens, CPF n« 073.082^134-04; RO 2002001119367 -  SSP/AL, 
com endereço à Rua CláUdiO Ramos, 431, ap^ 702 -  Pohta Verde -  Maceió/AL; CEP 
57.035-020; eleito pelo Cohselho de Administração  ̂em reunião realizada no dia 29 de 
agosto de 2006, para tomar posse no de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, 
prometendo cumprir e fazer cumprir as obrigações do cargo para o qual foi eleito. 
Ficando validado todos os atos retroativos a25 de agosto de 2006, data de iniciação do 
mandato. E para cxmstar, eu, Kely Chrístína Limeira Guimarães, Secretária do Conselho 
de Administração, lavrei o presente TERtóp DE POSSE, que vai assinado pelo 
empossado, para que produza seUs efeitòs. Î gaî - Sala de reuniões da Companhia de 
Saneamento de Alagoas, em 29 de agosto dé 2ÔÔ6.





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÕ

PORTARIA N2 290, de 23 de fevereiro de 199 4.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÕ, 
no uso:de suas atribuições e prerrogativas 
legais, RESOLVE nomear MARCUS JOSÊ DE OLI
VEIRA LOPES para exercer, em comissão, o 
cargo de Coordenador do Centro de Processa 
mento de Dados, Símbolo CC-1, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.
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S E R V I Ç O  P U B L I C O  E S T A D U A L
•DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS

^ O O í  P / 8 9 / D E  d e

1989

P O R T A R I A  N . ”

O DIRETOR GERAL DO D E P A R T A M E N T O  D E  ESTRADAS D E  RODAGEM,  ^ 0  ESTADO 
BE ALAGOAS -  D E R / A L ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s ,  t e n d o  em v i s i t a  o 
q u e  c o n s t a  do  P r o c e s s o  n 9  1 0 . 2 0 5 / 8 9 ,  d e  2 1 / 1 1 / 8 9 ,

R E S 0 L V E

DESIGNAR o f u n c i o n á r i o  MARCUS J OS Ê DE OLI VEI RA L O P E S ,  o c u p a n t e  d o  
c a r g o  d e  E n g e n h e i r o ,  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  E f e t i v o  d e s t e  • D E R / A L ,  
p a r a  e x e r c e r  a C h e f i a  d a  S e c ç S o  d e  O b r a s  D ' a r t e  ( F G D I - 2  ) d a  D l  
v i s ã o  d e  C o n s t r u ç ã o ,  a  p a r t i r  d e s t a  d a t a .

D f - S E  C I Ê N C I A  .
E

CUMPRA-SE

n / E n g .  J OS É F AUS T I N O  PEREI RA FILHO  
'  D i r e t o r  G e r a l
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S E R V I Ç O  P U B L I C O  E S T A D U A L

DEPARTAMENTO M  ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS

p o R T A I A BE

^ ( c Ç ^  1987
0 DIRETOR GERAL DO. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, IO SSTAIO DE iLÂ 
GOAS - DER/ALi »o u«o de suas atrifeaiç^esi teado em v is ta  o qüe 
ccaasta do processo nfi 336VS7i âe 21*05«

R E S O D V S

BEVOGAfi a portaria nfi 175/P/79» à.e 26«03.79» que DESCGUOd o fun 
ciOEiário MABCÜS JOSÉ" DE ÔLIVEIItÁ LOPES, ocupant© do cargo de la  
gerüieiro, do Quadro d© Pessoal s fe t iv o  deste DM/AL, para exer 
cer a Ckefia da Seçfo «3e 0bras D»Arte.. ( P G ia -2  ) da Divisão de 
Ccaistru^o da D iretoria d© õLraSé

i I  ’ ■

DÊ-S® C Ite C lA  

E “ 
eUMPHA-SE

m g»  HELDER 
Diretor Geral

r-'
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S E R V I Ç O  P U B L I C O  E S T A O U A L

D E P A R T A M E N T O  O E  E S T R A D A S  O í  R O D A G E M  DE A L A G O A S .
CABINCTt  DO O m l T O R  O I R A l

P 0 R T A R 7 A W?7 y - l ? l 1 9 ,  .d.z l6 .dJL mcUû o d2, 1979.

0 VJRFTÕR GERAL VO VEPARTAMEm VE ESTRAVAS VE RÕVAGEM VO ESTAVO VE ALAGOAS 
VLRALL, no UÁO de. òuoÁ cutAÁbuiçõeA,

R E S 0 l  V E:
VESJGhíAR 0 'engenkeÁMi MARCUS JOSE VE OLIVEIRA LOPES, do quMim cíe ptó- 

lo a t n.eQLdo peícL- C.L.T.,  .poÁ.a e.xéAceA ó cíXJigo .de Ch^^& .da.Seaç.ão de:õbAM V A ^eA  da

VLvLôdo de Conót/Lução da VÁAe;tonÃxi dz ÕbaoA. deÂ  ̂data.

EHGÇ.m m tffOU  CHEFE VÒ̂ GAÍIHETI IlO^fBSQA VE MELO VO VIRETOR GERAL

-  P € >

r< $ - .
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S E R V I Ç O  P U B L I C O  E S T A D U A L

0 E P A R T A M E | I T 0  O E  E S T R A D A S  D E  R O D A G E M  DE  A L A G O A S
O A B I N t T t  D ó  OIKETOR CEI t Al

P  0 R T  A R I A / P / 7 9 ,. .d e  26 .dz mcuiq.0 de /■979.

0 VÍRETÕR GERAL VO VEPARTAMENTÕ VE ES TR A V AS  VE RÕVAGEM VO ESTAVÕ VE ALAGOAS- 

VER.AL,., no uòo dz 6ucu at^baíçõeA.

R E S O L V E :

Rzvoga/L cl PoAtcuiíd ÍOO/V/75, d í 19.03J75, quz.deAZgnou o mgznhzinjo

HARCUS JÕSE VE OLIVEIRA LOPES, pcuui oxÒAceA ó .ca/igo dz Chz^z do S2AVÁ.Ç0 dz XÕJLcuZoò





Mod. 0247

E3STADO r ®  A liA G O À S
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

P O R T A R I A N.® 109/P /7S^ ã e  19 de março de 1975i

O, Diretor Geral do Departam ento de Estradas de Rodagem , do E sta d o  de 
A la g o a s -  DER.AL.  ̂ no u so  de su a s  a tv ih u iç õ e s ^

R E S O L V E :

DESIGEÂR 0 E n gen h eiro  MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES  ̂ do Quadro e 
P e s s o a l  C o n tra ta d o 3 p a r a  e x e r c e r  o  ca rg o  de C hefe do S e r v iç o  d e  C á lc u lo s  e  Dese 
nhos da  D iv is ã o  de E s tu d o s  e  P ro g e to s^  a  p a r t i r  d e s t a  d a ta .

DÊ-SE CIÊNCIA E 
CUMPRA-SE

ENGÇ CARLOS FOEFES MELRO 
DIRETOR GERAL
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PROGRAMAÇÃO 3ENVOLV1DA

20 horas-aula
Carga H orária:

Qimntificaçao t̂oMiwwTRAgÃo re  Preços patovOrçamehtos BENEFici0 8 EDESPE8ie  Indiretas
• Conceituações sobre custos e preços de

• Montagem de planilhas orçamentárias, sua 
seqüênda, detattiamento e totalização.

• Recomendações para a sistematização do 
trabalho e fovma^o de memórias de 
quantificação, com apresentação de 
formulários de tis^iho e exemplos de 
utifizaçâo.

• Diférenciação de critérios de quantificação 
para os diversos tipos de obras de 
edificações.

• Revisão dos critérios de rpiantificação de 
serviços em obras de edtiicações, com 
ênfase para estruturas.

• Verificação da consistência da 
quantificação.

• Rnalidade, «q̂ dicaçâo e rúveis de precisão 
dos orçamentos.

• Apropriação de cu^os e elaboração de 
composições de preços unitárias e globais.

• Quantificação e composição de preços de 
instalações.

•  Custos de obra. Custos de mercado.
• htontagem e manutenção de bancos de 

dados para execução informatizada de . 
orçamentos.

• Coleta e eleição de preçr» para 
orçamentos.

• Tratamento de preços do mercado e 
uniformização das condições de aquisição 
para coerêntía financ^ dos orçamentos 
e adequação às hipóteses de cálculo do BDI.

• Expectativas e resultados dos 
empreendimentos e o equilíbrio 
econômicô fínanceiro dos contratos.

• Licitações: aspectos técnicos da Lei 8.666.
• Páraiisações de obras e sua iirfluênda rios 

custos finais e na lucratividade.
• Análise do método tradicional para o 

cálculo do BDI.
• Novo método para a determinação do BOI.
• Revisão dos fulricípios de matemática 

financeira. Inflação e despesas financeiras.
• Demonstrações numéricas e exemplos 

resolvidos.

Registro n° 
livro n°
Folha n°



C L U B E  D E  E N G E N H A R I A  D E  A L A G O A S
-(♦  ' fe

CERTIFICADO.
f ^^{ -  -  ' .4 . : '“ -

C onferido a MarcusCipsé de Plivcira Lopes ___________________
por sua participação n d  CURSO DE ORCAM ErmiS E BDIP A a  OBRAS DE 

F.DTFTrAr ftF S  Ministrado peln Prnf Amílcar Martins. 
realizado e m ______ M aceió /  AL no período d e .

Prom oção:

■ /V '" 'O . .  ^
I  ? D } /
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Casal COMPANHIA DÈ SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1827/2013 
C. I. n” 05 /2013-S U E N G

A ASJUR,

Estamos encaminhando o processo protocolo n° 1827/2013, para análise e parecer 
jurídico da elaboração da Minuta do Contrato n° 70/2013-CASAL

Maceió/AL., 13 de maio de 2013.

Atenciosamente

NeíTOíílá^Péreira 
CPL/CASAL

érírvN , i  ^ ,(0  S-(

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

FIs3 Ô

Processo n°. 1 8 2 7 /2 0 1 3  
In teressado: SUENG

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação juríd ica. Contrato n° 7 0 /2 0 1 3 , a ser 
firm ado entre  a CASAL e o engenheiro MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA  
LOPES, tendo como objeto a contratação do referido profissional para 
prestação de serviços de consultoria especializada de engenharia para 
auxiliar os trabalhos de m aior com plexidade referente a composição de 
custos, im plantação de bancos de dados de preços da CASAL, 
disseminando os conhecimentos específicos com os engenheiros recém - 
contratados pela CASAL.
O instrum ento ora em com ento, gera direito e obrigações entre  os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela 
aprovação, para tanto rubricamos e recom endam os as assinaturas das

: c p L ,

0  í h v m o  d t M í í í t w  

- C U i j a J l i w i i o  X  c t o iA /u íO i C i t ó

Bnina Jucá T. mon^eir^
Assessora Juridica / CASAI.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 1827/2013 - SUENG

VGE (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 070/2013 , celebrado 
entre a CASAL e o Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.
Em, 1 6 /05 /20 13

Atenciosamente

l(U
LUCI g M d E CPL/CASAL

f i - v f

~ to ' ^
<9-

Eng. Osmar Lisboa
Vice-Presidente de Gestão 
e S erv iços de Engenharia

■ »k

^  C^Z- (^G A .ks& c\

luZ Jí 6\ATl).

tff.mnüfe
r.heíê de Gabinete da Presidênia ICA?





w
Casal

Protocolo n® 1827/2013 
C.l n° 05 /2013-SU ENG

A
CPL,

Embasados na solicitação da SUENG, através da C.l n° 05/2013, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 14 usque 16, parte integrante do presente 
processo AUTORIZAMOS a contratação do Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA  
LOPES para prestar serviços de consultoria especializada de engenharia para 
auxiliar nos trabalhos de maior complexidade que são encaminhados àquela 
Superintendência, referente a composição de custos, implantação de banco de 
preços da CASAL, condicionando a aplicação de preços em propostas 
orçamentárias, quando da ausência dos referidos preços nos sistemas 
convencionais utilizados (SINAPI, ORSE, etc.) no que se refere a especificações 
de equipamentos e serviços de engenharia, pesquisa de preços no mercado local e 
nacional, elaboração de planilhas orçamentárias de maior complexidade, análise 
de propostas de preços e planilhas orçamentárias, por mais um período de 01 (um) 
ano, para agilizar o fluxo de processos, conforme estatui o Art. 25, inciso II, c/c Art. 
13 da Lei 8.666/93, com o valor mensal de R$ 5.950,00 (cinco mil,
novecentos e cinquenta reais) e o valor global anual de 0R$ 71.400,00 (setenta 
e um mil, quatrocentos reais)./Bm, /oV^/2013.

Eng® ALVARO JOSE MEN 
Diretor Presidente

A COSTA

/acptn...

GEPLAN 02 1C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO no. 0 7 0 /2 0 1 3  - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E MARCUS JOSÉ DE OLIVÉÍRÁ 
LOPES.

PJREAMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;
1) CO NTRATANTE:— CO.M PAtlHIA-^D E~SANEAM ENTO” D E~A fcAGO AS
Economia Mista

_ - CASAL, Sociedade dé
Estadual,Xíncblada à Secretaria Coordenadora-de Infrãestrutura e Serviços, sediada

CLÁUSULA SEGÜNíÍa

na rua Barão de jAtalamî  n°. ZOOi^Gentrp, Maceió/AL, (^ra^nte, denbminada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ^MF^ob o n°. I2.'294j,708/0001-Sl*; neste atO/ representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARD JOSÉ MENEZES DA COSTA.^^síleiro, casado, engenheirojcivil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 140.111^94-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, 
brasileiro, alagoai^divorciado, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00^RG L52.653-SSP/AL, ambos 
residentes e domi:iliad^qi^ta Capital.
2) CONTRATADO: MARCUS^ipSE DE OLIVEIRA LOPES, bt^silêíro, alagoiino, casado, engenheiro 
civil, CPF 073,082.134-04, RG 2002001119367 -  SSP/AL, j;esídente a Rua dláudio ramós, 431, Apt° 
702, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 5 ^ M ^ 2 0 , doravai^e^^enominada simplesmente CONTRATADO.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADj^DICAÇÍ|0: y^^pres^e/adjudicação decòre da inexigibilidade de 
licitação, devidamente ratificada pelo Dire^rvÇésídefíte da CASAL, com base no artigo 25, inciso II, da 
Lei n® 8.666/93, tudo conforme corista no processo no.00p01827/2013 -  CASAL, C.I. N<> 05/2013 -  
SUENG e S.C. 13̂ 52, obrigando as partes de/ácor^o\pm as cláusulas e condiçoes a seguir expressas:

] / /  \ \  'CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:/Constitüi objeto/do presente Contra», a contratação de 01 
(um) Engenheiro Seríior para prestai  ̂ os serviços de jconsultoria especialize da de engenharia para 
auxiliar os trabaltos de máior complexidade referentep composição de custo;:, implantação de banco 
de preços da casal, disseminando os'conhedmentos específicos com os engenteiros recém contratados 
da Casal. p ,

PARÁGRAFO PflIj^ElROr—Ii^ g ra  o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n® .827/2013 -  CÂSAL,X.I.„N° 05/2013~=v.^UENG.eS.C.^00dl^452, com todas as suas 
instruções, docurréntos e anexos deéorréntes^ob î^ando•a  ̂partes-emvtbdos sleus termos, naquilo que 
não contrariá-lo. ’ i

DO VALORfE DA CLÀSSIFICACAO ORÇAMENTARIA: O presente contrato 
deNp|^^74..400,ÓO\^etentã^ej if^mil^^quátròcentos^éa^l e valor mensal de R$tem valor global

5.950,00 (cinco rriil; novecentos e cinquenfe-r^
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que o preço é fixo e irreajustável pelo 
prazo do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

Unidàcie Orçamentária......................................... 10200 -  SUENG

Grupo de Despesa................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..................................................................  303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, de acordo com o número de dias trabalhados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigip^da CONTRATADA, Certidão de 
Regularidade Fiscal junto a Fazenda Municipal.

PARÁGRAFO SE<^UNDO: Sobre o valor total mensal\4Í)çidirá o conto 
previstos em Lei.

' j

encargos sociais

^Pereira

1749

Q





ESTADO  DE A LA G O A S
C O M P A N H IA  DE SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S

PARAGRAFO TERCEIRO: Caso o CONTRATADO, descumpra qualquer disposição contratual, 
devidamente comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da 
pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato é irreajustável pelo período de 12 meses. Após este período, o 
valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DO-PRAZO^-Q-prazQ-dQ-contFatQ^stá-Drevi-stQ-Bafa-Q  ̂ (um) ano, podendo ser
prorrogado media ite negociação entre as partes.

CLAUSULA QUINTA -DA JORNADA DE TRABALHO: O Engenheiro Contrati

A)

B)

C)

Receber ná 
ser trabalti 
na segunda

Cumprir e 
08(oito) h 
inconsistêó 

Colaborar 
estabelecid

o:;

Estratégico

segunda- feira no período da manhã na sala da SUPOCE, 
ados durante a semana, devendo o mesmo apresentar as 

feira subsequente.

xpediente na sala da SUPOCE, durante a semana em 0 
Dras de trabalho em conjunto com os colaboradores daque 
cia e/ou ajustes nas planilhas orçamentárias.

:om a equipe da SUPOCE na construção do banco de preços 
o pelo gestor do contrato, tomando como base as 
da SUENG.

prestar os seguint

C) Elaborar p 
se refere

refere a 
compleme

do deverá:

processos que deverão 
•espostas aos processos

2(dois) dias totalizando 
a unidade, para ajustar

da Casal, no prazo a ser 
rnetas do Planejamento

CLAUSULA SEXTA -  DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS; O engenheiro contratado deverá
es serviços:

A) Elaborar planilha de preços para serviços de saneamento básico no que se refere a
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

B) Analisar planilha de preços para serviços de saneamento básico no que se refere a
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

anilha de preços de alta complexidade para serviços de saneamento básico no que
abastecimento de água e esgotamento sanitário, berfi como suas unidades 

complemehtares;

D) Analisar planilha de preços de alta complexidade para serviços de saneámento básico no que se 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem 

5 atares;
como suas unidades

E) Elaborar composição de custos unitários para serviços de saneamenfõlaásico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

F) Analisar composição de custo unitários para serviços de saneamento básico no que se refere a 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades complementares;

G) Elaborar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de saneamento 
básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

H) Analisar composição de custos unitários de alta complexidade para serviços de saneamento 
básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

I) Pesquisar no mercado local e nacional preços para serviços de saneamento básico no que se 
refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas unidades 
complementares;

J) Auxiliar na implantação do banco de dados dos preços da <^al, objetivando címpatibilizar os 
custos dos serviços com os preços praticados no mercado l^ai, para serviços-pe^ saneamqnto

’ereira 
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básico no que se refere a abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como suas 
unidades complementares;

K) Dar consultoria técnica aos engenheiros recém contratados no tocante aos assuntos 
relacionados com planilhas de preços de engenharia, principalmente no tocante aos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário.

CLÁUSULA SÉTIMA^^A^-OBRK5ACÕES-DQ-eON-TRA-T-ADO:-ggo-obritracões do CONTRATADO:

A) Executar oá serviços com zelo e dedicação;

B) Fornecer ao representante da CASAL todas as informações e esclareéi 
serviços objeto deste contrato;

C) Manter durante o período de vigência contratual todas as condições d 
com a entidade de classe, iguais as apresentadas quando da Contratação

PARAGRAFO UN
CASAL ou a terceih 
contrato.

ICO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, e 
os, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da exeò

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigaçÕes da CASAL:

A)

B)

C)

D)

Pagar os s
Acompanti 

presente c 

Analisar 
estejam 

Prover ao 
documenté 
e computa

recusa na sua ex 
0,2% (dois décim

imentos a respeito dos 

e regularidade Fiscal e

arviços efetivamente prestados, no valor e prazos pactuados; 
ar as atividades desenvolvidas peio CONTRATADO de acordo com o que estabelece o 

ontrato;
produtos apresentados, com amplos poderes para reciisá-los, desde que não

dé acordo com os termos estabelecidos ou que venham a ferir

ventualmente causado à 
ução dos serviços deste

os interesses da CASAL;

profissional CONTRATADO, quando em suas dependências, acesso às pessoas.
s, informações, bem como disponibilizar espaço físico e infre 
cional necessários ao desenvolvimento dos trabalhos.

CLAUSULA NONA -  DAS PENALIDADES: Atrasos não justificados para o início dos serviços ou a
2cuçâo, garantida prévia defesa, sujeitará ao CONTRATADO a multa moratória de 
3s por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do mês cor respondente, por dia de 

atraso, ou para cada ocorrência dos serviços não executados, a partir da ds 
conclusão ou entrega dos serviços, podendo essa importância ser deduzida co valor a ser pago pela 
CONTRATANTE.

estrutura administrativa

PARAGRAFO PRIMEIRO: A multa acima é limitada a 10% (dez por cento) do valor global deste 
contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global deste contrato, 
a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindi-lo unilateralmente e/ou 
aplicar as penalidades cabíveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa do CONTRATADO, mediante prévia defesa, a 
CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor global deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
Superintendente de Engenharia LUIZ EMANUEL DE FRANÇA COSTA, mat. 0001398, CPF sob o n° 
133.411.624-53, irá gerir o presente contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregadp a 
nomeado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato seráT^ita por seu substituto.

Pereira
\Q /A L 20S1 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉIRA - DA RESCISÃO; Este contrato poderá ser rescindido, 
independéntemente de notificação judiciai ou extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisqUer das seguintes hipóteses:
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